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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 190-A/2017
O Plano de Ação para a Economia Circular em Portugal 

foi apresentado em Conselho de Ministros no dia 8 de ju-
nho, tendo estado em consulta pública no portal Participa 
entre os dias 9 de junho e 2 de outubro de 2017.

A economia circular, preconizada no Programa do 
XXI Governo Constitucional, é um conceito estratégico 
que assenta na prevenção, redução, reutilização, recupe-
ração e reciclagem de materiais e energia. Substituindo o 
conceito de «fim -de -vida» da economia linear por novos 
fluxos circulares de reutilização, restauração e renovação, 
num processo integrado, a economia circular é vista como 
um elemento -chave para promover a dissociação entre o 
crescimento económico e o aumento no consumo de recur-
sos, relação tradicionalmente vista como inexorável.

Inspirando -se nos mecanismos dos ecossistemas natu-
rais, a economia circular i) promove uma reorganização do 
modelo económico, através da coordenação dos sistemas de 
produção e consumo em circuitos fechados; ii) caracteriza-
-se como um processo dinâmico que exige compatibilidade 
técnica e económica (capacidades e atividades produtivas) 
mas que também requer enquadramento social e institu-
cional (incentivos e valores); iii) ultrapassa o âmbito e 
foco estrito das ações de gestão de resíduos, como a reci-
clagem, visando uma ação mais ampla, desde o redesenho 
de processos, produtos e novos modelos de negócio até 
à otimização da utilização de recursos — «circulando» 
o mais eficientemente possível produtos, componentes e 
materiais nos ciclos técnicos e/ou biológicos.

Procura -se, assim, o desenvolvimento de novos produ-
tos e serviços economicamente viáveis e ecologicamente 
eficientes, radicados em ciclos idealmente perpétuos de 
reconversão a montante e a jusante. Os resultados são a 
minimização da extração de recursos, maximização da 
reutilização, aumento da eficiência e desenvolvimento de 
novos modelos de negócios.

O presente plano apresenta três níveis de ações a se-
rem introduzidas e trabalhadas durante os próximos três 
anos: ações de cariz transversal, nacionais, que consolidam 
algumas das ações de várias áreas governativas para esta 
transição; agendas setoriais, sobretudo para setores mais 
intensivos no uso de recursos e de cariz exportador; e agen-
das regionais, que devem ser adaptadas às especificidades 
socioeconómicas de cada região.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar o Plano de Ação para a Economia Circular 

(PAEC), constante do anexo à presente resolução, da qual 
faz parte integrante.

2 — Determinar que a promoção e a supervisão do 
PAEC é assegurada pela Comissão Interministerial do 
Ar e das Alterações Climáticas, criada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 56/2015, de 30 de julho, 
ora redenominada Comissão Interministerial do Ar, das 
Alterações Climáticas e da Economia Circular (CA2), à 
qual se aplica o regulamento de funcionamento aprovado 
pelo Despacho n.º 2873/2017, do Ministro do Ambiente, 
publicado na 2.ª série do Diário da República, a 6 de abril 
de 2017.

3 — Determinar que na reunião ordinária a que se 
refere o artigo 4.º do despacho mencionado no número 

anterior, que se realiza em 2020, a CA2 aprova o balanço 
das medidas executadas do PAEC, bem como o plano de 
atividades para o ano seguinte, e avalia a necessidade de 
reformulação do PAEC.

4 — Determinar a criação do Grupo de Coordenação 
do PAEC, com vista a disseminar os princípios de eco-
nomia circular nas políticas governamentais, promover e 
facilitar a execução das orientações constantes do PAEC e 
garantir a articulação e contributo nacional para as medidas 
constantes do Plano de Ação para a Economia Circular da 
União Europeia.

5 — Determinar que ao Grupo de Coordenação compete:
a) Submeter à CA2, até dezembro do ano anterior a que 

respeita, o plano de atividades;
b) Submeter à CA2, até ao final do mês de janeiro de 

cada ano, o balanço das medidas executadas do PAEC;
c) Avaliar o impacto das políticas na perspetiva da tran-

sição para uma economia circular e propor à CA2 
formas de 

melhorar a articulação entre as várias áreas governativas 
para a prossecução dos objetivos do PAEC;

d) Centralizar a informação sobre os mecanismos de 
apoios financeiros e fiscais disponíveis às empresas que 
queiram investir no domínio da economia circular e elabo-
rar propostas de apoio a projetos, potenciando, designada-
mente, a utilização de financiamentos do Banco Europeu 
de Investimento, bem como dos Fundos Europeus para 
Investimento Estratégicos;

e) Definir os termos dos acordos circulares previstos 
no PAEC;

f) Promover a disseminação do conhecimento produzido, 
nacional e internacionalmente, nomeadamente através do 
portal ECO.NOMIA.

6 — Estabelecer que o Grupo de Coordenação do PAEC 
integra representantes designados por despacho dos mem-
bros do Governo responsáveis pelas áreas dos assuntos 
europeus, assuntos fiscais, autarquias locais, ciência, tec-
nologia e ensino superior, saúde, planeamento, economia, 
ambiente, agricultura, florestas e mar, e é coordenado pelos 
representantes designados pelos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da economia e do ambiente.

7 — Estabelecer que os membros do Grupo de Coorde-
nação exercem funções por três anos, terminando o respe-
tivo mandato no final de 2020 e podendo ser reconduzidos 
por despacho nos termos do número anterior.

8 — Determinar que compete à Agência Portuguesa 
do Ambiente, I. P., o apoio administrativo e logístico ao 
Grupo de Coordenação, e que a participação no mesmo 
não confere direito a remuneração ou a qualquer outra 
compensação.

9 — Estabelecer que a presente resolução entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 23 de novembro 
de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa.

ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

Plano de Ação para a Economia Circular em Portugal

1 — Introdução
1.1 — Porquê?
1.1.1 — Economia linear e escassez
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Em 2030 seremos 8,5 mil milhões de pessoas no planeta. 
Mais de metade (56 %) serão consumidores de classe mé-
dia. Mais de metade (59,5 %) estarão a viver nos grandes 
centros urbanos. A revolução industrial espoletou este 
curso: um PIB global crescente, menos pessoas em po-
breza extrema (em 1981: 44 % da população mundial, em 
2015: 10 %), melhores condições de vida e crescimento 
populacional.

O sistema operativo deste desenvolvimento é linear: ex-
trair recursos, que processamos e transformamos em pro-
dutos, que depois vendemos e que, após a sua vida útil, 
descartamos. Esta é a lógica quer se trate de uma refeição, 
um livro, uma máquina de lavar, um carro ou um edifício.

A economia global funciona à razão de 65 mil milhões 
de toneladas de materiais extraídos ao ano. Em 2050, será 
mais do dobro: em média, cada habitante irá usar mais 
70 % de materiais do que os necessários em 2005. E com 
mais consumo, mais emissões de gases com efeito de es-
tufa (GEE), de poluentes para o ar, e de resíduos, desde 
a extração, ao longo de toda a cadeia de produção, ao 
consumidor e fim de vida. Metade das emissões de GEE 
a nível mundial devem -se à produção de materiais básicos 
e 70 % dos resíduos associados a um produto são gerados 
antes mesmo de o produto ser utilizado. Neste ritmo, em 
2050 seriam precisos recursos equivalentes a três planetas 
para sustentar o nosso modo de vida.

Esta evolução tem efeitos: nos últimos 15 anos os preços 
cresceram e há maior volatilidade. E apesar do momento de 
queda, as tendências estruturais são suficientemente fortes 
para que instituições como o Banco Mundial, as Nações 
Unidas ou a Agência Europeia de Ambiente apontem para 
o aumento destes valores nas suas projeções.

Numa Europa dependente de importações de matérias-
-primas, com 9 % de capacidade interna para 54 dos ma-
teriais essenciais e com a procura sujeita a uma pressão 
cada vez maior, persistir num modelo linear é um erro 
estratégico, que terá como resultado a escassez e erosão 
do capital natural, social e financeiro.

1.1.2 — A trajetória portuguesa (1)
Atualmente, não existem indicadores designados para 

a medição da circularidade de uma economia. No en-
tanto, é possível traçar um perfil do metabolismo da eco-
nomia — como evolui na extração, produtividade no 
uso, desempenho em reciclagem e emissões/efluentes.

O metabolismo de Portugal é lento, ou seja, é uma eco-
nomia tendencialmente cumulativa em materiais: extrai 
e importa mais matérias -primas do que exporta produto 
acabado, acumulando materiais em stock, sobretudo do 
tipo imobiliário (p. ex. edifícios, infraestruturas).

E em valor? O indicador de produtividade material 
demonstra que Portugal não evoluiu tão favoravelmente 
como, por exemplo, os seus parceiros Espanha e Irlan-
da — países que em 2005 estavam no mesmo patamar de 
produtividade que o português. Em 10 anos, melhorámos 
23 %; a União Europeia (UE) 30 %; a Espanha, 134 %.

Em tempo de crise o consumo interno de materiais de-
cresceu e o PIB estagnou. Promoveu -se a melhoria da efi-
ciência material e energética da economia, prática positiva 
que continua a ser incentivada, sem que, no entanto, exis-
tisse uma disrupção relativamente à produtividade no uso 
desses materiais: a partir de 2014 o consumo volta a crescer 
em minerais não metálicos e biomassa, acompanhando a 
retoma no setor da construção. Em 2015, os minerais não 
metálicos (p. ex. areia) foram 73 % de 145 milhões de 
toneladas de materiais extraídos em Portugal.

Em termos de eficiência no uso da água, apenas 65 % 
do que é capturado é efetivamente utilizado, e a reutili-
zação é, ainda, residual quando comparada com outros 
Estados -Membros.

Na energia, e apesar de uma aposta em fontes renová-
veis, com alívio da dependência energética do exterior, o 
país ainda produz e move -se essencialmente com base em 
combustíveis fósseis importados.

Nas emissões de GEE, desde 2005 que as mesmas têm 
decaído, na esteira de melhores tecnologias de prevenção 
e controlo, de combustíveis e produção de energia me-
nos poluente, e de melhorias na eficiência energética dos 
processos — a tendência de 2015, no entanto, é para nova 
subida, fruto do crescimento económico e do uso de carvão 
para produção de energia elétrica.

Também a produção de resíduos setoriais decresceu nos 
últimos 5 anos (35 %), em alinhamento com o decréscimo 
na produção e consumo. Mas o setor da construção pre-
domina: detém a maior fatia de produção no conjunto dos 
setores (40 %), e registou, inclusivamente, um aumento da 
produção de resíduos por unidade de PIB gerado. Não é 
por isso estranho que, numa análise preliminar feita pelo 
grupo de trabalho utilizando a metodologia da Fundação 
Ellen MacArthur, a construção esteja entre as prioridades, 
tal como o transporte (p. ex. logística) e a agricultura, 
floresta e indústria alimentar.

Há espaço para progredirmos. Por exemplo, a indústria 
transformadora gasta 53 % do seu volume de negócios 
na aquisição de matérias -primas, pelo que reduzir estes 
gastos, mesmo que numa pequena percentagem, tem um 
impacto significativo.

Mudar levanta barreiras à ação, pois haverá setores que 
se sentirão «perdedores». Nesses casos, é preciso incentivar 
as empresas a adotarem atitudes preventivas, planeando a 
sua estratégia face a um contexto de mudança, e reinven-
tando, se necessário, o seu produto, processo ou modelo 
de negócio de modo a garantir a sustentabilidade perante 
estas mudanças estruturais.

(1) Para informação adicional, consultar o documento «Liderar a 
Transição: Anexo — Diagnóstico», disponível no portal ECO.NOMIA 
(eco.nomia.pt).

1.2 — O quê?
Uma economia circular é entendida como uma eco-

nomia que promove ativamente o uso eficiente e a pro-
dutividade dos recursos por ela dinamizados, através de 
produtos, processos e modelos de negócio assentes na 
desmaterialização, reutilização, reciclagem e recuperação 
dos materiais. Desta forma, procura -se extrair valor econó-
mico e utilidade dos materiais, equipamentos e bens pelo 
maior tempo possível, em ciclos energizados por fontes 
renováveis. Os materiais são preservados, restaurados ou 
reintroduzidos no sistema de modo cíclico, com vantagens 
económicas para fornecedores e utilizadores, e vantagens 
ambientais decorrentes de menor extração e importação 
de matérias -primas, redução na produção de resíduos e 
redução de emissões associadas.

Esta abordagem vai além da procura de eficiência, cujo 
objetivo é reduzir a intensidade material e energética do 
processo produtivo. É um passo fundamental, mas o cresci-
mento advém de cortes incrementais associados aos ganhos 
de eficiência — continua -se a consumir matérias -primas. 
Já numa abordagem circular, é extraído mais valor a par-
tir de materiais já mobilizados na economia. Claro que, 
eventualmente, os materiais se degradam; mas ao prolongar 
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o seu uso pelo maior tempo possível ganhamos mais em 
valor extraindo muito menos.

Tomemos por exemplo um pneu de automóvel. O seu 
valor e utilidade reside no número de quilómetros que pode 
fazer sem ser trocado. O produtor pode vender quilómetros 
de utilização ou fazer um leasing. Em caso de dano, o pneu 
é devolvido ao produtor que entrega outro em troca. O pneu 
é avaliado e assim reparado e entra em nova circulação, 
ou recauchutado e vendido. Se não for possível, pode ser 
reciclado, e podem os materiais separados (têxtil, metais, 
borracha) ser valorizados.

Esta é a abordagem que a empresa Michelin está a traba-
lhar e que é válida para outros equipamentos — p. ex. au-
tomóveis, bicicletas, eletrodomésticos, telemóveis ou rou-
pas — e há cada vez mais empresas a trabalhar modelos 
de negócio desta tipologia. Desta forma, há um interesse 
explícito para que o produto seja concebido para durar e fa-
cilmente reparável, porque o retorno financeiro e a redução 
de custos para o produtor será maior quanto mais durável, 
utilizável e em circulação o produto conseguir estar.

Os princípios de economia circular são definidos como:

Conceber produtos, serviços e modelos de negócio que 
previnam a produção de resíduos e poluição do sistema 
natural;

Manter produtos e materiais em utilização, no seu valor 
económico e utilidade mais elevados, pelo máximo tempo 
possível;

Fomentar a regeneração dos recursos materiais utiliza-
dos e dos sistemas naturais subjacentes.

Os instrumentos de uma economia circular são:

Design: conceber produtos e serviços para a circulari-
dade exige uma visão sistémica, conhecimento, informação 
e métodos — de designers, a engenheiros, a arquitetos. 
Mas exige também a experiência de quem instala, repara, 
transporta — de mecânicos, a eletricistas, a transportado-
res. É esta combinação que tem maior potencial na abor-
dagem ao desenho de materiais, componentes reutilizáveis, 
produtos duráveis e reparáveis, separáveis, a produção com 
mínimo desperdício ou impacto ambiental, a utilização de 
subprodutos ou resíduos para novos produtos, e a remoção 
de materiais que suscitem preocupação procurando subs-
tâncias alternativas não impactantes.

Tecnologias e novos modelos de negócio: a inovação 
tecnológica é de relevância transversal, mas o foco tem 
estado nas estratégias de baixa circularidade. É preciso que 
este tema esteja (mais) presente nas inovações espoletadas 
pela indústria 4.0 e ferramentas como o blockchain, que são 
centrais na aceleração da desmaterialização de processos, 
sistemas produto -serviço e plataformas colaborativas/de 
partilha.

Ciclos reversos (p. ex. logística inversa): uma logística 
inversa robusta, próxima do cliente, flexível e eficaz é 
garante do retorno de produtos, componentes e materiais 
ao fabricante para novos ciclos de utilização. Existe a ex-
periência acumulada (p. ex. sistemas de gestão de fluxos 
específicos) mas a diversidade de produtos e materiais irá 
exigir inovação na logística de entrega, triagem, armaze-
nagem, gestão de risco, energia e até mesmo na biologia 
e química (p. ex. simbioses industriais, uso de materiais 
em cascata). Com sistemas de recolha, tratamento custo-
-eficiente e de melhor qualidade e uma segmentação eficaz 
de produtos em fim de vida, a perda de materiais tenderá 
a diminuir e a circularidade é reforçada.

Promotores/contexto favorável: para uma produção 
ativa na redução de impactos, a multiplicação de ciclos 
de utilização, a procura de maior produtividade dos recur-
sos ou a valorização de desempenho (versus a valorização 
de propriedade) se tornem comuns, o mercado terá de 
ter um contexto favorável. Logo, é necessário trabalhar 
os instrumentos e mecanismos para esse contexto, com 
o apoio de decisores políticos, abertura para o financia-
mento, instituições educativas, líderes e exemplos práticos 
mobilizadores.

As estratégias de economia circular são exemplificadas 
na seguinte tabela.

Tabela 1 — Estratégias de economia circular 

  
 Adaptado de: Agência de Avaliação Ambiental Holandesa (PBL).

O progresso em circularidade é obtido quando se evolui 
de estratégias que promovem aplicações úteis de mate-
riais, para estratégias de produção e utilização inteligente. 
Quanto mais «circular», menor necessidade de extração 
de matéria -prima e menor pressão ambiental haverá, mas 
é exigido maior grau de inovação no design de produto, 
no modelo de receitas associado, e em inovação social e 
institucional.

1.2.1 — Vantagens
As principais vantagens associadas a este modelo eco-

nómico traduzem -se em:

Redução significativa de emissões de GEE, através de 
melhoria na gestão de resíduos e redução das necessidades 
totais de recursos primários (como energia, água, terra 
e materiais), gerando impactos positivos para o sistema 
natural;

Redução da pressão sobre habitats, como o marinho 
(p. ex. redução da contaminação com plásticos), através 
da reutilização em larga escala, contribuindo também para 
a proteção da biodiversidade.

Na UE, as matérias -primas representam entre 30 % a 
50 % dos custos de produção. Melhorar a eficiência e a 
produtividade no uso dos materiais em 30 % até 2030 im-
plicará poupanças anuais na ordem dos €600 mil milhões. 
Com efeitos multiplicadores, este número pode passar a 
€1,8 biliões/ano.

Por exemplo, em Portugal (2015), as matérias -primas 
representam 53 % dos custos da indústria transformadora, 
42 % da agricultura, 37 % do setor da energia — uma 
redução em 30 % da Entrada Direta de Materiais (EDM) 



Diário da República, 1.ª série — N.º 236 — 11 de dezembro de 2017  6584-(57) 

por via da eficiência e produtividade, ao longo da ca-
deia de valor, pode conduzir a um aumento no VAB de 
€3,3 mil milhões.

O impacto no emprego não se limita ao setor de sa-
neamento e reciclagem, mas também da promoção da 
conceção, reparação, remanufatura e a desassemblagem 
fina, e redes de logística inversa associada. Há assim 
potencial para o fomento a uma grande diversidade de 
tipologias de empregos, desde a que irá exigir qualifica-
ções superiores — p. ex. design, arquitetura, engenharia 
de materiais — a qualificações de foro técnico e tecnoló-
gico — p. ex. reparação.

Na UE, a adoção das propostas legislativas contidas no 
pacote de economia circular criaria mais de 170 000 em-
pregos diretos até 2035. E o aumento da produtividade 
dos recursos em 30 % pode conduzir à criação entre 1 a 
3 milhões de postos de trabalho adicionais até 2030. Já para 
Portugal, estimativas europeias apontam para a existência 
de 57 000 postos de trabalho diretos em 2012 relacionados 
com atividades de economia circular, e 36 000 empregos 
diretos criados até 2030.

1.3 — Como?
1.3.1 — O impulso internacional
A economia circular é hoje tema recorrente na agenda 

internacional. A revolução necessária exige concertação 
e alinhamento estratégicos, pois vivemos numa era de 
globalização e sistemas de valor de escala mundial. Esta 
mudança irá exigir um esforço significativo de todas as 
partes, não só de produtores e consumidores, mas também 
dos próprios governos.

A posição conjunta de organizações governamentais 
internacionais e a sua demonstração de interesse na eco-
nomia circular como um veículo para alcançar objetivos 
e metas — de crescimento verde, de desenvolvimento 
sustentável, de mitigação e de adaptação às alterações 
climáticas — são um sinal importante para desencadear 
a discussão, aprofundar conhecimento e motivar agentes 
económicos e governamentais a procurar também esse 
alinhamento.

A economia circular é hoje tida pela Convenção Quadro 
das Nações Unidas para as Alterações Climáticas como 
um tema chave, já que mais de 50 % das emissões es-
tão relacionadas com a quantidade de matérias -primas 
utilizadas. A melhoria da eficiência dos recursos, maior 
reutilização e reciclagem, e uma redução absoluta da uti-
lização de matérias -primas devem, por conseguinte, fazer 
parte da política climática, a par da redução de emissões 
e mitigação.

Os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável das 
Nações Unidas (ODS) adotados em 2015 apresentam 
150 objetivos ambiciosos que norteiam uma mudança 
sistémica, que exige o envolvimento de múltiplos grupos 
de interesse. Prosseguir uma economia circular contribui 
para muitos destes objetivos, sobretudo no ODS 12 — Pro-
dução e Consumo Responsável. No entanto, a promoção 
da regeneração de capital natural, o impacto no ambiente 
construído, na redução de emissões, na redução de plástico 
e os efeitos económicos, de inovação e emprego produzem 
também efeitos noutros ODS.

A Comissão Europeia vê a transição para a economia 
circular como uma oportunidade para modernizar e trans-
formar a Europa no seu caminho para uma competitividade 
sustentável. O Plano de Ação Europeu para a Economia 
Circular é a concretização da iniciativa UE 2020 — «Uma 
Europa eficiente em termos de recursos». Os principais 

benefícios relacionam -se com a segurança no aprovisio-
namento de materiais (sobretudo os críticos) e eficiência 
no seu uso, resultando na diminuição das quantidades 
absolutas de fluxos de recursos.

1.3.2 — Os exemplos europeus
Já vários Estados -Membros desencadearam a for-

mulação de estratégias, roteiros e planos de ação para a 
economia circular, antecipando -se à Comissão Europeia. 
Estes assumem a economia circular como uma tendência 
inevitável e consideram que antecipar ações e marcar uma 
posição — ao nível nacional e internacional — trará van-
tagens competitivas importantes. Neste contexto, importa 
referir um instrumento transversal a vários planos de ação 
em economia circular — os acordos voluntários ambien-
tais, também conhecidos por green deals ou innovation 
deals, no caso da Comissão Europeia.

Um acordo circular é um acordo voluntário entre Go-
verno e grupos de interesse [p. ex. empresas, organizações 
não governamentais (ONG), municípios] para identificar 
e atuar sobre barreiras não financeiras, como por exemplo 
regulamentos, que limitam ou dificultam a expansão no 
mercado de produtos e/ou serviços que geram impactes 
ambientais e económicos positivos.

O acordo é: i) promovido pelo Governo, através de 
avisos para manifestações de interesse de empresas, as-
sociações empresariais/industriais, ou ONG; ii) limitado 
no tempo; e iii) não envolve financiamento. No âmbito do 
acordo, os intervenientes colaboram entre si na atuação 
sobre as barreiras identificadas, no apoio à inovação, na 
facilitação de acesso a redes de contacto e de conheci-
mento, e na criação de incentivos ao mercado.

2 — Planear
2.1 — Ambição
Para uma política de transição integrada é importante 

estabelecer uma ambição para o que Portugal pretende 
alcançar em 2050. Muitas vezes este exercício é feito in-
ternamente, no contexto dos programas individuais de 
cada ministério; mas, se apropriada por todos os agen-
tes — Governo, empresas, cidadãos — a conceção, de-
senvolvimento e execução de ações, sejam elas políticas, 
operacionais ou comportamentais, será feita tendo em 
conta uma perspetiva sistémica e um juízo imediato sobre 
os impactos gerados.

A ambição para Portugal 2050 assumida foi desenhada 
de modo a alavancar e impulsionar o desenvolvimento dos 
trabalhos do PAEC, e deve ser apropriada pelos diferentes 
ministérios, sociedade civil e organizações privadas, sendo 
composta pelos seguintes elementos:

Neutralidade carbónica e uma economia eficiente e 
produtiva no uso de recursos: economia portuguesa neutra 
em emissões de GEE, e eficaz no uso de materiais (redução 
significativa da extração e importação de materiais, redu-
ção significativa dos resíduos finais produzidos, melhor 
gestão e extração de valor dos recursos em circulação);

Conhecimento como impulso: a aposta em investigação 
e inovação converte -se em soluções — no produto, no 
serviço, no modelo de negócio, no consumo/utilização, no 
comportamento — com menos intensidade em emissões 
e recursos, integradas em modelos de negócio que im-
pulsionem a criação de emprego, o uso eficiente e eficaz 
dos recursos mobilizados, e uma valorização económica 
prolongada dos mesmos;

Prosperidade económica inclusiva e resiliente: desen-
volvimento económico transversal a todos os setores da 
sociedade, resiliente face à volatilidade de preços e risco, 
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progressivamente desacoplado de impactes ambientais e 
sociais negativos;

Sociedade florescente, responsável, dinâmica e inclu-
siva: uma sociedade informada, participativa e mais cola-
borativa — uma sociedade guiada pelo ser e pelo cuidar, 
em oposição ao querer e possuir e que preserva e cuida 
do seu capital natural.

2.2 — Abordagem
2.2.1 — Níveis de ação
A transição para um novo modelo económico não é um 

processo fácil ou rápido. Exige uma abordagem sistémica 
e transversal a vários componentes da sociedade; por isso, 
não pode ser composta somente por ações top -down (Go-
verno) ou bottom -up (utilizadores/consumidores, empresas, 
administrações regionais e locais e municipais). Deverá 
ser um processo iterativo e interativo, que exige ciclos de 
aprendizagem entre os envolvidos.

Este plano parte de um entendimento e experiência 
comuns a quatro áreas governativas (ciência, tecnologia e 
ensino superior, economia, ambiente, agricultura, florestas 
e desenvolvimento rural) que integraram o grupo intermi-
nisterial que elaborou o PAEC, doravante grupo intermi-
nisterial, que envolveu um levantamento do histórico de 
desempenho, medidas existentes conhecidas, a análise do 
plano de ação europeu, e benchmarking de outros planos 
de economia circular, de onde foram propostas ações e 
respetivas orientações para a sua execução.

Durante esta primeira fase, o foco estará não só nos 
instrumentos necessários à aceleração das ações mas tam-
bém no trabalho de mobilização dos vários grupos de 
interesse e respetivas responsabilidades (ver Capítulo 2.3.). 
Esta mobilização implica a existência de espaços para a 
interação — p. ex. através de reuniões, fóruns de discus-
são, apoio a projetos setoriais/regionais — gerando novo 
conhecimento que irá modelar novos ciclos de ações.

Considerando a evolução do tema na agenda nacional e 
internacional, em que as políticas e conhecimento se vão 
suceder a um ritmo elevado, optou -se por uma abordagem 
mais flexível, isto é, partindo de sete ações macro que são 
substanciadas por ações dinamizadas à escala setorial e 
regional, e cujas orientações deverão avançar até 2020. 
Findo esse ano, faz -se uma avaliação e revisão que pode 
implicar ajustes (p. ex. duração, abrangência), alterações 
(p. ex. novos regulamentos) e/ou são sugeridas novas 
ações. Segue -se novo ciclo de evolução, que é proposto 
ser renovado de entre três a cinco anos.

O modelo de governação adotado reúne as valências 
necessárias para poder avançar nas orientações através 
de instrumentos específicos, como os acordos circulares, 
e congregar o apoio, acompanhamento e o retorno de in-
formação necessários à avaliação e ajuste do PAEC. Foram 
considerados três níveis de ações:

Macro: ações de âmbito estrutural, que produzem efeitos 
transversais e sistémicos que potenciam a apropriação de 
princípios da economia circular pela sociedade;

Meso (ou setoriais): ações ou iniciativas definidas e 
assumidas pelo conjunto de intervenientes na cadeia de 
valor de setores relevantes para o aumento da produtivi-
dade e utilização eficiente de recursos do país, capturando 
benefícios económicos, sociais e ambientais;

Micro (ou regionais/locais): ações ou iniciativas defi-
nidas e assumidas pelo conjunto de agentes governativos, 
económicos e sociais, regionais e/ou locais, que incorpo-

ram o perfil económico local e o valorizam na abordagem 
aos desafios sociais.

Os níveis das ações relacionam -se e reforçam -se positi-
vamente, criando mecanismos de retorno que fazem evoluir 
o contexto de modo iterativo e que permitem consolidar 
os conhecimentos, as políticas, os projetos e os resultados, 
impulsionando os agentes envolvidos.

Figura 1 — Ações «macro», «meso» e «micro» 

  
 Exercício resultante do enquadramento e análise reali-

zados pelo grupo interministerial.
O nível macro usa o mesmo racional do plano de ação 

da UE para a economia circular — produto, consumo, 
resíduos/matérias -primas secundárias, com o conheci-
mento como elemento central para o desenvolvimento de 
soluções. As ações neste primeiro ciclo consideram:

Medidas já em curso pelos ministérios envolvidos na 
elaboração do PAEC e que se deseja reforçar (p. ex. des-
perdício alimentar, subprodutos, investigação e inovação, 
educação);

Ações novas sobre temas «chave» identificados, como 
a reutilização e regeneração, incentivos ao consumidor.

Para garantir a objetividade, a eficácia e a eficiência, 
destacam -se temas transversais, com maior impacto no 
curto a médio prazo e que promovam a colaboração in-
terministerial.

Acelerar a transição para a economia circular não se 
esgota neste plano: outros instrumentos políticos como 
por exemplo a neutralidade carbónica, o ordenamento 
do território, a economia azul, a agricultura biológica, 
o empreendedorismo jovem, o SIMPLEX, as compras 
públicas ecológicas ou a regeneração urbana também 
contribuem para o mesmo fim. Espera -se por isso que, 
na sequência deste plano, se verifique uma consolidação 
destes instrumentos nas diferentes áreas governativas. Dá-
-se como exemplo a promoção da economia circular ou 
as iniciativas relacionadas com a remoção de plásticos 
dos oceanos levada a cabo pelo Ministério do Mar, a eco-
nomia circular como tema no programa «Empreende Já» 
da Secretaria de Estado da Juventude e do Desporto, ou 
as referências no âmbito do Plano Nacional de Coesão 
Territorial (Ponto 3: capital territorial).

No caso do nível meso, o foco é setorial, no entender 
de que, para efeitos do PAEC, setor refere -se à totalidade 
da cadeia de valor associada a uma determinada atividade. 
Por exemplo, o setor da construção abrange não só os 
empreiteiros, mas também toda a cadeia de fornecimento 
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associada à constituição do produto (o edifício), desde os 
minerais de construção e componentes, à sua comerciali-
zação, manutenção e fim de vida.

Neste contexto, é essencial que cada setor desenvolva 
a sua própria agenda de transição, apropriando -se do co-
nhecimento inerente a esse processo e que pode ser com-
plementado por instrumentos como os acordos circulares. 
Assim, as linhas lançadas pelo PAEC para este nível são, 
sobretudo, orientações que podem ser apropriadas pelos 
setores visados e complementadas com outras iniciativas 
por eles desenvolvidas.

Note -se que o setor agroalimentar, apesar de ser um 
setor relevante neste contexto, possui uma ação macro 
específica («alimentar sem sobrar») e pode ser também 
abordado no contexto da distribuição e retalho, sobretudo 
pela via das ações sobre as embalagens e desperdício 
alimentar.

O setor da construção é destacado pelo uso intensivo de 
recursos primários, baixa produtividade material e baixo 
nível de circularidade. Já o têxtil e o turismo são destacados 
pelo cariz exportador e pela sua relevância em termos de 
eficiência de recursos — p.e., a «moda rápida» é uma das 
indústrias mais poluidoras a nível global.

No caso do nível micro, o foco são as regiões e as 
estratégias de aceleração para a economia circular que 
melhor se adequam ao perfil socioeconómico. Numa 
primeira fase, será necessária uma visão global de cada 
território, em agendas regionais desencadeadas pelas 
Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
(CCDR) e que possam ser alavancadas pelos Programas 
Operacionais.

No desenho destas agendas deve ser promovido o en-
volvimento do setor local, seja por via das autarquias, 
comunidades intermunicipais (CIM) ou áreas metropolita-
nas. Chama -se, por exemplo, a atenção para a articulação 

com programas já em curso, como sejam o da Unidade 
de Missão para a Valorização do Interior (UMVI). Estas 
entidades devem também fazer a adaptação das orienta-
ções de economia circular no âmbito das suas próprias 
competências e raio de ação.

É a este nível que a economia circular converge com a 
valorização do território, pelo que se apresentam alguns 
eixos de desenvolvimento destas agendas, tendo em conta 
o trabalho em curso de algumas regiões (p. ex. simbioses 
industriais) mas também temas emergentes no contexto 
nacional e europeu como, por exemplo, a gestão do me-
tabolismo urbano e periurbano.

2.2.2 — Plataforma de ação
Uma plataforma de ação é constituída por iniciativas, 

de cadência regular e sistemática, que possibilitam a inte-
ração entre os agentes de governação (p. ex. instituições 
públicas) e os agentes de operacionalização da economia 
circular (p. ex. empresas, municípios, consumidores) 
para troca de conhecimento, contactos, experiências e 
boas práticas.

Uma plataforma robusta possui uma diversidade de ini-
ciativas coordenadas que estimulam a interação dos agentes, 
desde a presença na internet (p. ex. portal ECO.NOMIA), 
a eventos para troca/difusão de conhecimento (p. ex. con-
ferências nacionais e internacionais, workshops, forma-
ção, world café), promoção de redes (p. ex. rede cidades 
circulares, rede projetos Horizonte 2020, rede empresas 
ECO.NOMIA), aceleração de soluções (p. ex. concursos 
de ideias, avisos específicos, prémios) ou comunicação 
nacional e internacional de resultados (p. ex. newsletters, 
divulgação de iniciativas portuguesas, comunicação em 
língua inglesa). 

 Figura 2 — Plataforma de ação para a economia circular 

  
 Baseado em: Costa e Ferrão, 2010, e EPA Network, 2017. 

 2.3 — Modelo de governação
2.3.1 — Objetivos e metas
A economia circular não constitui um objetivo em si 

mesmo, trata -se sim de um modelo económico reorgani-
zado focado na coordenação dos sistemas de produção e 
consumo em circuito fechado. O PAEC não estabelece, por 
isso, metas específicas, pois pretende contribuir e para a 
concretização de objetivos definidos em diferentes planos 
e estratégias que concorrem para o mesmo fim. Dá -se 
como exemplo, a nível nacional, os objetivos e metas 

estabelecidos nos planos de resíduos, planos da água e do 
saneamento, da ação climática e da energia mas também 
os objetivos preconizados ao nível europeu e internacional 
(diretivas setoriais, Portugal 2020, Acordo de Paris e ODS).

No entanto, para que todos os intervenientes possuam 
o mesmo referencial onde Portugal ambiciona chegar em 
2020 e 2030, optou -se por reunir, no PAEC, os objetivos 
estratégicos macro e respetivas metas a que Portugal se 
encontra vinculado e que traduzem o efeito da transição 
para a economia circular.
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Tabela 2 — Metas para as quais contribuem 
as ações do PAEC 

  
 Nota: 1) e 2) metas atualmente em negociação no âmbito do pacote 

legislativo de resíduos da Comissão Europeia: 1) para reciclagem de 
resíduos urbanos em 2030; 2) máxima deposição em aterro de resíduos 
urbanos. No caso de 3) a meta para 2030 passou a ser dada pela meta 
«Aumentar a Eficiência Energética».

Os objetivos macroidentificados como referência, nesta 
primeira fase, estão estabelecidos no Compromisso para o 
Crescimento Verde e preconizados no âmbito do Programa 
Nacional de Reformas. No que se refere aos instrumentos 
inovadores apresentados no PAEC — acordos circula-
res, agendas setoriais e agendas regionais — encontra -se 
prevista a vinculação a objetivos, os quais serão apenas 
estabelecidos e definidos aquando da sua operacionaliza-
ção. Para que se conheça o impacto destes instrumentos na 
transição para a economia circular pretende -se quantificar 
e estabelecer as contribuições relativas de cada um dos 
instrumentos para a concretização dos objetivos macro 
anteriormente referenciados.

O modelo de governação adotado deverá rever o pro-
gresso alcançado, através de um sistema de monitorização 
a ser consolidado, e face a estas metas avaliar as dimensões 
de esforço, resultados e impacto.

2.3.2 — Gestão
Dada a natureza estratégica e transversal desta transição 

é importante que o modelo de governação possua compo-
nentes que transmitam: (i) um compromisso político com 
o tema; (ii) um apoio e ação efetivos sobre progresso da 
transição.

O modelo de governação compreende os seguintes níveis:

Comissão Interministerial: estrutura de tomada de de-
cisão ao nível político a quem compete alinhar o tema da 
economia circular com os trabalhos em curso no âmbito 
da Comissão Interministerial para o Ar e Alterações Cli-
máticas (CIAAC), criada pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 56/2015, de 30 de julho, de modo a evitar a 
dispersão de esforços.

Deve ser assegurada uma articulação próxima com ou-
tras comissões interministeriais, como sejam a de Política 
Externa, ou a de Coordenação do Acordo de Parceria, 
dada a relevância do tema em matéria de política europeia 
de desenvolvimento e financiamento, bem como para o 

cumprimento dos compromissos nacionais como os ODS. 
Ficará assim assegurado o acompanhamento político, serão 
definidas as prioridades e validadas as responsabilidades 
e prazos de execução;

Grupo de Coordenação do PAEC: integra representantes 
designados por membros do Governo responsáveis pelas 
áreas dos assuntos europeus, assuntos fiscais, autarquias 
locais, ciência, tecnologia e ensino superior, saúde, pla-
neamento, economia, ambiente, agricultura, florestas e 
do mar, coordenado pelos representantes designados pelo 
membro do Governo responsável pelas áreas da economia 
e do ambiente, com vista à disseminação dos princípios de 
economia circular nas políticas governamentais, promover 
e facilitar a execução das orientações constantes do PAEC e 
garantir a articulação e contributo nacional para as medidas 
constantes do Plano de Ação para a Economia Circular da 
União Europeia.

Identificam -se as seguintes ações no curto prazo:
Levantamento e articulação com as políticas atuais e em 

desenvolvimento: promover a consolidação das políticas 
que têm impactos na transição para a economia circular, e 
garantir a articulação de opções e objetivos de diferentes 
áreas de política (p. ex. PNPOT, Roteiro para a Neutrali-
dade Carbónica, Plano Nacional de Ciência & Tecnologia);

Plano de atividades: concretizar as responsabilidades, 
atividades e cronograma das ações;

Rede Ambiental Portugal 2020: prosseguir a dinami-
zação da rede, de acordo com o disposto na alínea e) do 
n.º 2 do artigo 61.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de 
setembro, para harmonização de critérios ambientais nos 
programas operacionais e apoio à definição de linhas de 
investimento específicas (reprogramação);

Acordos circulares: estabelecer o protocolo associado 
aos «acordos circulares» tal como estes são definidos no 
ponto 1.3.2;

Interação com grupos de interesse: estabelecer uma rede 
e interação com grupos de interesse específicos (p. ex. Sis-
tema Nacional de Políticas e Medidas, Coligação para o 
Crescimento Verde, Conselho Nacional do Ambiente e De-
senvolvimento Sustentável, Conselho Económico e Social, 
Associação Nacional de Municípios Portugueses (ANMP), 
grupos de trabalho em economia circular, como os perten-
centes à Associação Portuguesa de Engenharia Sanitária e 
Ambiental, Ordem dos Engenheiros, entre outros);

Monitorização: estabelecer um «protocolo de acompa-
nhamento e verificação de necessidades de monitorização», 
de modo a aferir das necessidades de informação (existen-
tes ou a criar) para melhor medir o progresso nacional em 
matéria de transição para a economia circular;

Portal ECO.NOMIA: deverá ser capacitado para agregar 
e difundir da melhor forma toda a informação desenvolvida 
pelo Grupo de Coordenação no âmbito da economia circu-
lar, devendo também contemplar a comunicação externa 
e internacional.

2.3.3 — Financiamento
O acesso ao financiamento desempenha um papel 

central para o estímulo à inovação no âmbito da econo-
mia circular, quer através dos programas geridos a ní-
vel europeu (Horizonte 2020, Programa LIFE, COSME, 
EEA Grants, Fundo Europeu para Investimentos Estraté-
gicos, Climate -Kic, Bio -Based Industries Public -Private 
Partnership — BBI, entre outros), quer através de Fundos 
Europeus e Estruturais de Investimento, operacionaliza-
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dos através do Portugal 2020, ou mesmo de programas 
estritamente nacionais, todos eles geridos por um vasto 
leque de entidades, aos quais acrescem ainda formas de 
financiamento emergentes como o caso do financiamento 
colaborativo ou dos green bonds («obrigações verdes»).

A figura 3 apresenta o exercício resultante do enqua-
dramento e análise realizados pelo grupo interministerial, 
limitado às grandes iniciativas/programas/instrumentos 
nacionais e europeus que, de uma forma individual ou 
articulada entre si (conforme desejável), podem representar 
oportunidades de financiamento para a economia circular. 
Não contempla necessariamente todas as oportunidades de 
financiamento disponíveis.

Para a consulta detalhada de cada instrumento, remete -se 
para consulta do «Liderar a Transição: Anexo — Financia-
mento», disponível para consulta no portal ECO.NOMIA, 
na secção «recursos — documentação».

Figura 3 — Opções de financiamento 

  
 No contexto do Grupo de Coordenação, será criada uma 

equipa específica para a componente de financiamento 
com entidades designadas pelos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas de finanças e desenvolvimento e 
coesão, representantes das entidades gestoras dos Progra-
mas Operacionais do Portugal 2020, Agência Portuguesa 
do Ambiente (APA), IAPMEI, Fundação para a Ciência e 
Tecnologia (FCT), Agência Nacional de Inovação (ANI), 
Instituição Financeira de Desenvolvimento (IFD), ANMP 
e representantes da Enterprise Europe Network (EEN).

Esta equipa deverá colaborar de forma a manter atualizada 
e centralizada a informação sobre os mecanismos de apoios 
financeiros e fiscais disponíveis às empresas que queiram 
investir no domínio da economia circular (p. ex. a iniciativa 
«Vale Economia Circular», atualmente em preparação pelo 
Ministério da Economia), congregar e analisar os resultados 
desses mecanismos, identificar lacunas e propor soluções, e 
elaborar propostas de apoio a projetos, potenciando, designa-
damente, a utilização de financiamentos do Banco Europeu 
de Investimento (BEI), bem como dos Fundos Europeus 
para Investimento Estratégicos (FEIE).

A consolidação de informação sobre financiamento 
disponível às empresas, num local único, está a ser traba-
lhada no âmbito do portal ECO.NOMIA, na sua secção 
«Oportunidades», pese embora possam vir a ser desenvol-
vidos outros mecanismos de centralização de informação. 
Apesar da diversidade de fundos disponíveis não permitir 
congregar candidaturas num balcão único, compreende -se 
a importância do apoio à operacionalização dos respetivos 
processos de candidatura, pelo que é dado especial enfoque 
à rede portuguesa da EEN — Rede de Apoio às Empresas 
junto dos promotores, e reforçar o desempenho desta rede 
neste domínio, e ainda no disseminar ferramentas que a 
Comissão Europeia está a contratar, no domínio do uso 
eficiente de recursos, no âmbito do programa COSME.

2.3.4 — Acompanhar
A transição para uma economia mais circular, onde o valor 

dos produtos, dos materiais e dos recursos é mantido em circu-
lação durante o maior tempo possível, a extração de materiais 
e a produção de resíduos minimizada, é uma oportunidade 
e não um custo. Perante a iminência de constrangimentos, é 
notório o esforço da UE em querer acelerar esta transição, tor-
nando a sua economia mais competitiva, eficaz e sustentável 
e criando mais emprego. Neste sentido, é importante poder 
avaliar os progressos realizados e determinar se as políticas 
e ações estão a contribuir para estes objetivos.

Os indicadores existentes focam -se nas entradas de mate-
riais, produção e saídas de emissões. Esta abordagem é limi-
tada porque por exemplo, existem indicadores para medir a 
reciclagem, mas ainda não existem para outras estratégias de 
circularidade, como a partilha, a reutilização ou a reparação.

A medição do progresso em «circularidade» pode não 
ser exequível no atual estado de conhecimento e disponibi-
lidade de dados, mas é, no entanto, importante prosseguir 
o seu desenvolvimento — e para responder a esta lacuna 
a Comissão Europeia está a desenvolver um quadro de 
monitorização para a economia circular o qual contará 
com a participação dos Estados -Membros.

Será desenvolvido um protocolo de acompanhamento e 
verificação de necessidades de monitorização pelo Grupo 
de Coordenação onde serão definidos indicadores comple-
mentares que consigam traduzir a evolução da transição ao 
nível nacional, por setores e áreas de intervenção. Para tal, 
este irá beneficiar do trabalho já desenvolvido, por exemplo, 
pela SPeM ou pela Coligação para o Crescimento Verde. 
Apesar de não aferirem toda a dimensão e abrangência da 
economia circular pode -se considerar os indicadores de 
metabolismo como «próximos» sendo a sua seleção baseada 
no documento publicado pela Fundação Ellen MacArthur 
«Delivering the Circular Economy — A toolkit for policy-
makers», com os valores disponibilizados pelo Eurostat.

Tabela 3 — Indicadores de economia circular 
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 Notas:

n.d.: não disponível; n.a.: não aplicável;
[xxxxx; yyyy]: quando as datas de referência dos dados forem di-

ferentes de 2005 (para a situação passada) ou de 2016 (para a situação 
presente). Quando não for indicado assume -se 2005 e 2016, respeti-
vamente;

3 — Agir
3.1 — Explicador — ações
As ações do nível macro foram organizadas segundo 

fichas, que contêm os elementos principais a serem con-
siderados no âmbito do seu desenvolvimento e execução. 
Em baixo apresentam -se os elementos que compõem cada 
ficha.

Note -se que as fichas finais, com a discriminação das 
orientações e respetiva atribuição de responsabilidades e 
calendarização só poderá ser concluída após a consolidação 
das políticas em curso dos vários ministérios, no âmbito dos 
trabalhos associados ao Grupo de Coordenação, fazendo 
parte do seu plano de atividades. As fichas consolidadas 
serão atualizadas no portal ECO.NOMIA.

Designação: Título da ação, dando indicação das compo-
nentes para a qual se direciona (produto — consumo — re-
síduos e matérias -primas secundárias — conhecimento);

Objetivos: Principais características ou resultados asso-
ciados à transição para a economia circular que se pretende 
atingir pela execução da ação proposta;

Setores -chave: Setores para os quais a ação se direciona 
e/ou para os quais terá mais impacto;

Papéis/Entidades a envolver: Entidades com competên-
cias e/ou capacidade técnica para a execução das orien-
tações. Em alguns casos é também feita uma proposta do 
papel que a entidade pode assumir nesse processo;

Orientações: diretrizes que permitem avançar na execu-
ção da ação e contribuir para os objetivos, e que, em fases 
subsequentes, devem ser revistas e modeladas de acordo 
com a informação gerada;

Nível de progresso: indicação se a ação já foi iniciada 
tendo em conta as orientações;

ODS/UE/PT: indicação se a ação contribui para com-
promissos internacionais ou nacionais;

Indicadores complementares: indicadores que podem 
ser utilizados, ou que poderão ser aferidos de acordo com 
uma metodologia estabelecida, de modo a monitorizar os 
resultados associados à ação; serão alvo de revisão aquando 
da definição do protocolo de acompanhamento;

Referências: Referências de legislação ou estudos re-
levantes para a consolidação do conhecimento associado 
à ação.

3.2 — Ações macro 
 Tabela 4 — Ações macro 

Ação 1 — Desenhar, Reparar, Reutilizar: uma responsabilidade alargada do produtor

Produto — consumo

Objetivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • Aumentar a reutilização de produtos, nomeadamente os abrangidos pela responsabilidade alargada do 
produtor e outros de consumo massificado (p. ex. manuais escolares);

• Diminuir a produção de resíduos;
• Contribuir para uma conceção de produtos com múltiplas vidas úteis (menor obsolescência).

Setores -chave   . . . . . . . . . . . . . . . . . • Entidades gestoras de fluxos específicos de resíduos: equipamentos elétricos e eletrónicos, veículos, pneus, 
embalagens, pilhas, óleos;

• Produtores de outros setores económicos (p. ex. colchões, têxteis, mobiliário, produção de papel, produção 
e edição de conteúdos, gráficas).

Papéis/Entidades a envolver . . . . . . • Entidades gestoras de resíduos, incluindo de fluxos específicos: apoiar na operação e financiamento das 
orientações;

• Municípios ou sistemas de gestão de resíduos urbanos: colaborar no desenvolvimento das orientações, em par-
ticular na disponibilização e promoção de rede de infraestruturas no desenvolvimento de ações locais;

• APA/ANI/Direção -Geral das Atividades Económicas (DGAE)/Direção -Geral do Consumidor/IAPMEI/ 
Laboratório Nacional de Engenharia e Geologia (LNEG), Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares: fa-
cilitação para o estabelecimento de redes colaborativas;

• Empresas da distribuição, empresas abrangidos pela responsabilidade alargada do produtor: colaborar no 
desenvolvimento das atividades, em particular na disponibilização e promoção de rede de infraestrutura 
e no desenvolvimento de ações locais;

• Associações industriais/empresariais dos produtos abrangidos pela responsabilidade alargada do produtor, 
associações de comércio local, editoras e gráficas: dinamizar oferta de soluções, participar na divulgação 
e comunicação;

• DECO e outras associações de consumidores: sensibilização do consumidor.
Orientações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Produto:

• Desenvolver parcerias envolvendo I&D nacional, p. ex. em design, para análise de produtos com vista 
a estimular a inovação junto dos fabricantes (articulação com Ação 7);

• Interação com fabricantes para desenvolvimento de estratégias de extensão de vida útil: p. ex. servitização, 
«desenhar para durar», componentes e serviços reparação/remanufatura;

• Avaliar a introdução de diferenciação nas prestações financeiras (vulgo eco valor), premiando a intro-
dução de requisitos circulares nos produtos (p. ex. rotulagem ecológica, informação aos consumidores 
sobre o período de disponibilização de peças sobresselentes e serviços de reparação, informação para 
reparação por entidades independentes ou manuais de reparação para o consumidor final, opções de 
atualização de software ou de produto, incentivos ao retorno do produto, design para reparação fácil) 
(articulação com Ação 2);

 • Diminuir transversalmente (a acordar com os produtores e distribuidores de bebidas açucaradas) o volume 
máximo das embalagens familiares, numa perspetiva de autorregulação;

 Consumidor (articulação com Ação 3):
 • Promover reparação e reutilização: apoio ao desenvolvimento de rede de infraestruturas de reparação, 

p. ex. através do apoio a iniciativas dinamizadas pelas juntas de freguesia, como repair cafés, ações 
locais troca por troca, bolsa de reparadores, incentivando a atividade de reparação local e/ou tradicional 
(articulação com Fundo Ambiental, agendas regionais — cidades circulares);
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 • Estabelecer parcerias com municípios para formação e disseminação de redes de reparação e reutiliza-
ção — revenda, apoio social;

 • Desenvolver ferramentas de comunicação ao consumidor sobre vantagens da extensão de vida útil dos 
bens/equipamentos, p. ex. informação sobre garantias, instruções de reparação, componentes de subs-
tituição, rotulagem ecológica (articulação com Ação 3);

 • Desenvolver bancos de manuais reutilizados na rede pública de estabelecimentos de ensino (articulação 
com Ação 3).

Nível de progresso   . . . . . . . . . . . . . —
ODS/UE/PT   . . . . . . . . . . . . . . . . . . • ODS 12.5: até 2030, reduzir substancialmente a produção de resíduos por meio da prevenção, redução, 

reciclagem e reutilização;
 • Metas nacionais de prevenção, reutilização e reciclagem de fluxos específicos (Plano Nacional de Gestão 

de Resíduos — PNGR, Plano Estratégico para os Resíduos Urbanos — PERSU 2020).
Indicadores complementares . . . . . . • Rácio de lojas que oferecem serviço de reparação próprio face ao número total de lojas;
 • Cafés de reparação e/ou ações locais realizadas; 
 • N.º de cidadãos utilizadores dos serviços disponibilizados; 
 • Rácio número de produtos reparados vs. produtos novos vendidos (incluindo manuais reutilizados vs. manuais 

adquiridos);
 • Poupança por aluno relativamente ao preço do cabaz de manuais para cada ano de escolaridade;
 • N.º de parcerias com municípios/distribuição;
 • N.º de ações de sensibilização e respetivo impacto.
Referências   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • Diretiva Quadro dos Resíduos (Diretiva n.º 2008/98/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de 

novembro);
 • Regime Geral de Gestão de Resíduos (Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro);
 • Legislação relativa aos fluxos específicos referenciados;
 • Resolução do Conselho de Ministros n.º 11 -C/2015 (Plano Nacional de Gestão de Resíduos 2014 -2020);
 • Portaria n.º 187 -A/2014 — aprova o Plano Estratégico para os Resíduos Urbanos 2020.

Ação 2 — Incentivar um mercado circular

Produto — Consumo

Objetivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • Analisar o potencial económico e ambiental da introdução progressiva de instrumentos que bonificam a 
produção e consumo sustentável; 

 • Incentivar o setor financeiro a capturar oportunidades em matéria de investimento para a economia cir-
cular;

 • Promover a adoção pelo setor produtivo dos princípios de circularidade.
Setores -chave   . . . . . . . . . . . . . . . . . • Transversal;
 • Foco: construção, distribuição e retalho, plásticos.
Papéis/Entidades a envolver . . . . . . • Entidades designadas pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, emprego e 

ambiente: analisar conjuntamente instrumentos fiscais que penalizem o uso insustentável de recursos e, 
simultaneamente, promovam o aumento do emprego; prevenção de lock -ins que impeçam um regime fiscal 
mais eco(nómico) e eco(lógico);

 • Entidades designadas pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, planeamento, eco-
nomia e ambiente: trabalhar os incentivos às empresas (p. ex. «Vale Economia Circular») e a sensibilização 
junto do setor da banca comercial e de investimento, tendo em conta os objetivos traçados pela Comissão 
Europeia para o próximo período de financiamento (e na cooperação com BEI e FEIE);

 • Banca comercial, banca de investimento: colaboração na captura de oportunidades para a economia circular, 
como por exemplo através de green bonds;

 • ANI, IAPMEI, LNEG, APA: desenvolvimento de critérios de bonificação a empresas no âmbito do SIFIDE 
(ampliação da ação sobre conceção ecológica), produzir «inteligência» sobre os desenvolvimentos, produtos 
ou serviços, obtidos a partir das atividades de I&D certificadas no âmbito do SIFIDE;

 • Associações industriais — identificação de soluções que promovam o consumo consciente e circular.
Orientações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Setor financeiro e de investimento:

 • Promover a criação de uma rede de financiamento a soluções (produtos, serviços) que acelerem a transição 
para a economia circular, nomeadamente junto de instituições internacionais;

 • Promover a interação entre gestores financeiros sobre investir em «circularidade» e quais os 
benefícios: p. ex. green bonds (em articulação com a Ação 3);

 • Mobilizar a comunidade de investidores (p. ex. através de acordo circular) para analisar mecanismos de 
investimento e sistemas de bonificação fiscal para negócios circulares.

 Fiscalidade:

 • Promover análise sobre o impacto da transição de impostos do trabalho (recurso renovável) para matérias-
-primas (não renováveis) em Portugal;

 • Avaliar os incentivos fiscais associados à redução do consumo de sacos plásticos, e ponderar a aplicação 
a outros produtos de base plástica descartável (origem fóssil);

 • Analisar as barreiras à adoção de certificações acreditadas promotoras de uso eficiente de recursos 
(p. ex. EMAS, ISO, Rótulos Ecológicos) com vista à sua promoção;

 • Analisar a introdução de bonificação para o consumidor e/ou para a empresa (IVA, IRS, IRC) em:

 • Serviços de reparação intensivos em mão -de -obra, venda de produtos em segunda mão;
 • Organizações com certificação ISO acreditada no âmbito do Sistema Português da Qualidade ou 

registadas no EMAS;
 • Produtos com certificação acreditada ou rotulagem ambiental (p. ex. rótulo ecológico, cradle -to -cradle); 
 • Empresas com modelos de negócio circulares (p. ex. product -to -service);

 • Revisão de instrumentos fiscais que incentivam ou desencorajam a circularidade — p. ex. potenciam o 
consumo de matérias -primas não renováveis, entre outros;

 • Analisar o alargamento do prémio «Sê -lo verde» associado a produtos e empresas que se destaquem pela 
integração de princípios de economia circular (em articulação Ação 1, 5, e 6);
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 • Analisar uma evolução do mecanismo e -fatura, para reduzir o desperdício de papel associado à emissão 
de faturas ao consumidor.

Nível de progresso   . . . . . . . . . . . . . • Início de interação com banca — workshop ECO.NOMIA;
 • Interação BEI.
ODS/UE/PT   . . . . . . . . . . . . . . . . . . • ODS 8.4: Dissociar crescimento económico da degradação ambiental;
 • ODS 9.3: Aumentar o acesso de PME e microempresas a serviços financeiros;
 • ODS 12: Produção e consumo sustentável;
 • ODS 15.2, 15.3, 15.9, 15.10: Proteger a vida terrestre;
 • UE: Plano de ação, plataforma financiamento economia circular.
Indicadores complementares . . . . . . • Impacto de benefício fiscal atribuído;
 • VAB gerado; 
 • Número de empresas, ou produtos, com benefício fiscal; 
 • Montante investido em projetos de economia circular.
Referências   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • Groothuis, F et all, 2016, New era. New plan. Europe. A fiscal strategy for an inclusive, circular economy, 

Trucost, ExTax, Cambridge Economics, disponível em: http://www.neweranewplan.com/wp -content/uplo-
ads/2016/12/New -Era -New -Plan -Europe -Extax -Report -DEF.compressed.pdf;

 • EU High Level Expert Group in Sustainable Finance, 2017, Financing a Sustainable European Economy, 
disponível em: https://ec.europa.eu/info/sites/info/files/170713 -sustainable -finance -report_en.pdf.

Ação 3 — Educar para a economia circular

Consumo — Conhecimento

Objetivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • Estabelecer um compromisso colaborativo, estratégico e de coesão na construção da literacia ambiental 
em Portugal materializada através da Estratégia Nacional de Educação Ambiental (ENEA), considerando 
o pilar da Economia Circular;

 • Educar os cidadãos para escolhas ambientalmente conscientes de bens e serviços.
 • Sensibilizar a sociedade quanto às consequências no estado do oceano resultantes de escolhas de bens e 

serviços que não consideram os impactes ambientais.
Setores -chave   . . . . . . . . . . . . . . . . . • Transversal;
 • Foco: administração central e local, associações, fundações, empresas, estabelecimentos de ensino (superior 

e não superior), equipamentos de educação ambiental, ONGA.
Papéis/Entidades a envolver . . . . . . • Entidades designadas pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas das autarquias locais, ciência, 

educação, emprego, economia e ambiente: acompanhamento e execução da ENEA 2020;
 • IAPMEI: Academia PME;
 • Peritos (academia, setor empresarial, Direção -Geral da Educação, Agência Nacional para a Qualificação 

e Ensino Profissional, Instituto do Emprego e Formação Profissional, Direção -Geral do Consumidor, 
Direção -Geral de Política do Mar): agentes facilitadores ao desenvolvimento de currículos direcionados 
para a abordagem sistémica, e inclusão de princípios de circularidade transversalmente nos cursos;

 • Municípios/associações de municípios: colaboração no desenvolvimento de ações locais;
 • Empresas (comunicação, formadores): interação no âmbito de desenvolvimento de campanhas de comuni-

cação, ações junto do consumidor (articulação com Ação 1, Ação 4, agendas setoriais).
Orientações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inovação:

 • Apoio a concursos nacionais de ideias de negócio circulares (articulação agenda setoriais, Ação 1, 
Ação 4);

 • Soluções participadas para desafios relacionados com a extensão da vida útil de recursos, desenvolvidas 
pelos cidadãos e aplicadas ao nível local (p. ex. juntas de freguesia) (articulação com Fundo Ambiental, 
agenda regional — cidades circulares);

 Conhecimento:

 • Reforçar os currículos académicos e os métodos pedagógicos, de modo transversal: inclusão de prin-
cípios de economia circular nos conteúdos, complementares a disciplinas de pensamento sistémico 
(p. ex. ecologia industrial) (articulação com Ação 7);

 • Capacitar o portal ECO.NOMIA com uma estrutura de comunicação que possa transmitir a diferentes 
audiências este conceito, com exemplos robustos; 

 • Promover a formação dos elementos que intervêm ao nível da política pública e da sua execução quanto 
aos conceitos de desenvolvimento sustentável, de circularidade e da necessidade de promover a redução 
do consumo e redução da extração de recursos naturais, bem quanto à importância da inovação;

 • Promover a integração de princípios de economia circular na formação de agentes (professores, gestores 
superiores e intermédios, colaboradores da empresa, técnicos setor empresarial e financeiro, administração 
pública) mas também no âmbito das qualificações que integram o Catálogo Nacional de Qualificações 
(articulação agendas setoriais);

 Cidadãos:

 • Promover campanhas de comunicação potenciando a alteração de comportamentos para a redução de des-
perdício e manutenção de bens e serviços, também no contexto da Estratégia Nacional para a Cidadania e 
Referencial da Educação Ambiental para a Sustentabilidade, e de outras estratégias tais como a ENCDA 
ou a Estratégia Integrada para a Promoção da Alimentação Saudável (articulação Ação 1, e 4);

 • Promover campanhas de sensibilização sobre as consequências no estado do oceano de escolhas de bens 
e serviços que não consideram os impactes ambientais;

 • Apoiar programas e atividades de educação ambiental orientadas para a economia circular, a literacia 
ambiental e a literacia do oceano, nomeadamente através da elaboração de Programas Municipais 
de Educação Ambiental, integrando ações a desenvolver, objetivos e metas a atingir com diferentes 
públicos -alvo;

 • Promover a realização de iniciativas de reflexão e debate de dimensão nacional e/ou internacional;
 • Apoiar e promover programas e ações de incentivo à reutilização de manuais escolares (em articulação 

com ação 1).
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Nível de progresso   . . . . . . . . . . . . . • Aprovação da Estratégia Nacional de Educação Ambiental (ENEA) — Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 100/2017, de 11 de julho;

 • Workshops ECO.NOMIA: quatro sessões realizadas em 2017;
 • Divulgação do PAEC: 3 sessões realizadas em 2017;
 • Exemplos no portal ECO.NOMIA: 165.
ODS/UE/PT   . . . . . . . . . . . . . . . . . . • ODS 4: Educação de qualidade;
 • ODS 12: Produção e Consumo Sustentáveis;
 • ODS 15.2,15.3,15.9,15.10: Proteger a vida terrestre.
Indicadores complementares . . . . . . • O sistema de avaliação e monitorização será desenvolvido no decurso da execução da ENEA 2020.
Referências   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • Resolução do Conselho de Ministros n.º 100/2017, de 11 de julho.

Ação 4 — Alimentar sem sobrar: produção sustentável para um consumo sustentável

Consumo — Resíduos, subprodutos e matérias -primas secundárias

Objetivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • Conhecer e monitorizar a realidade nacional em matéria de desperdício alimentar na cadeia de valor;
 • Diminuir a produção de resíduos orgânicos e aumentar a produtividade da cadeia de valor; sobretudo dos 

setores ligados à indústria alimentar, contribuindo para a conservação dos recursos naturais;
 • Contribuir para a educação do produtor/consumidor.
Setores -chave   . . . . . . . . . . . . . . . . . • Produção agrícola e agroindústria;
 • Pesca, aquicultura e indústria de pescado;
 • Distribuição e retalho;
 • Canal HORECA;
 • Municípios; 
 • Sociedade civil e consumidor.
Papéis/Entidades a envolver . . . . . . • Comissão Nacional de Combate ao Desperdício Alimentar — CNCDA (10 áreas governativas, 2 associações 

autárquicas e 1 entidade de voluntariado): considerar a integração das orientações do PAEC em complemento 
às ações a serem desencadeada no âmbito da Estratégia Nacional de Combate ao Desperdício Alimentar 
(ENCDA) e respetivo plano de ação (PACDA);

 • Entidades designadas pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas da economia, ambiente, agricul-
tura, florestas e desenvolvimento rural e mar: apoio à dinamização de rede de conhecimento para projetos-
-chave — ver agendas setoriais, regionais; desenvolvimento de instrumentos económicos de incentivo;

 • IAPMEI: assegurar a ligação com o setor da agroindústria;
 • Direção -Geral de Alimentação e Veterinária: capitalizar a participação portuguesa na plataforma UE para 

as Perdas e Desperdícios Alimentares;
 • Direção -Geral de Política do Mar: assegurar a coordenação e apoiar as iniciativas alinhadas com as estra-

tégias orientadoras da economia circular do mar, assumidas pelo membro do Governo responsável pela 
área do mar;

 • Direção -Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos: assegurar a gestão adequada dos 
recursos marinhos através de regulamentação das atividades da pesca, aquicultura e indústria do pescado;

 • Docapesca: promover a educação do produtor/consumidor — p. ex. através do CCL (Comprovativo de 
Compra em Lota);

 • Associações industriais, organizações de produtores/pescadores, agências regionais, municípios, empre-
sas — interação para desenvolvimento de colaboração no desenvolvimento das atividades (p. ex. através 
de acordos circulares);

 • Associações agrícolas — identificação de barreiras ao uso de subprodutos da cadeia de valor (p. ex. através 
de acordos circulares);

 • Associações de defesa do consumidor.
Orientações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • ENDCA e PACDA: apoiar as ações no âmbito da estratégia e plano de ação de combate ao desperdício 

alimentar, nas suas múltiplas vertentes, sendo reforçadas nos pontos subsequentes as medidas junto do 
consumidor e do produtor, nomeadamente as ferramentas de prevenção e comunicação (p. ex. plataforma 
eletrónica para gestão interativa de bens alimentares com risco de desperdício, redes locais de produção-
-distribuição -consumo), e medidas de redução de desperdício transversais à cadeia de valor.

 Consumidor:

 • Propor campanhas de informação, envolvendo os setores produtivos, a distribuição/retalho, sobre o 
significado dos rótulos de validade (articulação com Ação 3);

 • Apoiar o desenvolvimento ou teste de soluções orientadas para a redução de desperdício alimentar em 
zonas urbanas, dinamizadas, por exemplo, pelas juntas de freguesia e/ou municípios, com medição de 
impactos económicos e ambientais, fazendo uso das novas tecnologias e plataformas colaborativas e 
sistemas produção/consumo de proximidade (p. ex. projeto Embrulha, Dose Certa — Lipor, Incubadora 
Central Cervejas) (articulação Fundo Ambiental, com Ação 6);

 • Propor zonas ou incentivos «zero desperdício» no retalho: p. ex. centralização produtos a granel, com 
formato «não normalizado», em fim de data de validade, e bonificação através de «pontos em cartão» 
(articulação com agenda setorial — distribuição e retalho);

 • Garantir articulação de medidas com outras estratégias concorrentes para o objetivo, como seja a Estratégia 
Integrada para a Promoção da Alimentação Saudável. 

 Resíduos, subprodutos e matérias -primas secundárias

 • Análise de barreiras legais relativas ao uso de subprodutos da cadeia de valor para uso em cascata, 
reutilização, upcycling (articulação com Ação 5, agendas regionais — simbioses industriais, cidades 
circulares);

 • Revisão da legislação associada à doação de bens alimentares, em articulação com as orientações 
europeias — C(2017) 6872 final (articulação com Ação 2).

Nível de progresso   . . . . . . . . . . . . . • Consulta pública da ENCDA encerrada a 29 de setembro de 2017; 
 • ENCDA e PACDA entregues à tutela, e apresentados publicamente no dia 8 de Novembro de 2017.
ODS/UE/PT   . . . . . . . . . . . . . . . . . . • ODS 12.3 — Reduzir para metade o desperdício alimentar per capita ao longo da cadeia de valor;
 • ODS 14.1 — Proteger a vida marinha/regular a extração de recursos marinhos;
 • ODS 14.2 — Proteger a vida marinha/gerir de forma sustentável e proteger os ecossistemas marinhos;
 • UE: plano de ação para a economia circular, área -chave: desperdício alimentar.
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Indicadores complementares . . . . . . • Os indicadores serão os considerados via ENCDA e respetivo plano de ação.
Referências   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • Despacho n.º 14202 -B/2016, publicado no DR, 2.ª série, n.º 227, de 25 de novembro de 2016;
 • Resolução da Assembleia da República n.º 13/2017, de 6 de fevereiro; 
 • CNCDA, 2017, Combater o desperdício alimentar: uma responsabilidade do produtor ao consumidor, 

disponível em: http://www.gpp.pt/images/MaisGPP/Iniciativas/CNCDA/ENCDA_consulta -publica.pdf;
 • COM (2017) 6872 final — Commission notice: EU guidelines on food donation.

Ação 5 — Nova vida aos resíduos!

Resíduos, subprodutos e matérias -primas secundárias

Objetivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • Aumentar a introdução de matérias -primas secundárias na economia; 
 • Diminuir a produção de resíduos; 
 • Reduzir custos de contexto às empresas.
 • Promover a redução da extração de recursos naturais.
Setores -chave   . . . . . . . . . . . . . . . . . • Setores com MTD — Melhores Técnicas Disponíveis: termoelétricas e refinarias, produção e transformação 

de metais, minérios, indústria química, da pasta e do papel, da madeira e aglomerados, do tratamento de 
superfície com solventes orgânicos, e do agroalimentar.

Papéis/Entidades a envolver . . . . . . • Entidades designadas pelo membro do Governo responsável pela área do ambiente: propor medidas de 
alteração legislativas ao regime geral de gestão de resíduos;

 • Entidade designada pelo membro do Governo responsável pela área da economia: propor desenvolvimento 
de agenda para a classificação de produtos, desclassificação de resíduos e desenvolvimento de produtos 
derivados, no âmbito do programa FITEC/INTERFACE;

 • Entidade designada pelo membro do Governo responsável pela área dos negócios estrangeiros: apoio à 
promoção de mecanismos internacionais de «acordos circulares»;

 • IAPMEI, Direção -Geral de Energia e Geologia: conhecimento e apoio sobre materiais críticos, mapeamento 
necessidades, articulação com entidades do Sistema de Investigação e Inovação — SI&I (articulação com 
Ação 7);

 • APA: acompanhamento e monitorização do processo de classificação de resíduos em subprodutos, envol-
vendo a DGADR no caso de os materiais advirem da atividade agroalimentar e agrícola; 

 • Operadores de gestão de resíduos: participação no âmbito dos «acordos circulares» internacionais;
 • Laboratórios colaborativos (CoLaB), direcionados para a economia circular, centros tecnológicos: com-

petência técnica acreditada para classificação, estabelecimento parâmetros de qualidade, partilha de 
conhecimento;

 • Entidades públicas e privadas relacionadas com o desmantelamento e reciclagem de navios;
 • Clusters de competitividade, associações: promover o mapeamento de necessidades por setor e a partilha 

de conhecimento.
Orientações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Normativas:

 • Revisão do processo de classificação, nomeadamente taxas, prazo de decisão, condições para classi-
ficação enquanto subproduto, mecanismos simplificados (quando em MTD) e responsabilização de 
operadores;

 • Desmaterializar, simplificar e agilizar os pedidos de classificação de subproduto, no âmbito do regime 
de licenciamento único do ambiente — LUA;

 • Desenvolver sistema de registo de informação para monitorização e acompanhamento de processo de 
classificação, disponível aos intervenientes (p. ex. associação SIMPLEX, módulo LUA); 

 • Desenvolver esforços com autoridades públicas internacionais para o estabelecimento de «acordos 
circulares» para a aceitação de subprodutos e materiais com fim de estatuto de resíduos nos casos de 
desclassificação em Portugal;

 Inovação:

 • Promoção de espaços de experimentação e de inovação para testar a aplicação de subprodutos (em arti-
culação com agenda regional — Zonas Empresariais Responsáveis — ZER);

 • Promover o mapeamento das necessidades (materiais críticos, opções de substituição) e partilha de boas 
práticas por setor, para potenciar a multiplicação do uso de subproduto e materiais com fim de estatuto 
de resíduo (articulação com Ação 7);

 • Propor o desenvolvimento de agenda para a classificação de subprodutos e desenvolvimento de produtos 
derivados, no âmbito do Programa FITEC/INTERFACE (também em articulação com a Ação 7, agenda 
setorial — construção);

 • Promover a racionalização e especialização dos estaleiros de construção e reparação naval, adequadas 
às presentes e futuras necessidades da economia do mar, contribuindo para a promoção de atividades 
marítimas ecológicas, nomeadamente através da reparação e desmantelamento, reduzindo emissões e 
promovendo a reciclagem dos materiais.

Nível de progresso   . . . . . . . . . . . . . —
ODS/UE/PT   . . . . . . . . . . . . . . . . . . • ODS 12.2: até 2030, alcançar gestão sustentável e uso eficiente dos recursos naturais; 
 • ODS 12.5: até 2030, reduzir substancialmente a produção de resíduos por meio da prevenção, redução, 

reciclagem e reutilização;
 • UE: plano de ação para a economia circular — resíduos e matérias -primas secundárias.
Indicadores complementares . . . . . . • N.º de novas tipologias de resíduos classificados como subprodutos e fim de estatuto de resíduos;
 • Tempo médio para processo de decisão de classificação como subproduto;
 • N.º de acordos estabelecidos e países abrangidos.
Referências   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • Diretiva Quadro dos Resíduos (Diretiva n.º 2008/98/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de 

novembro);
 • Regime Geral de Gestão de Resíduos (Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro);
 • Resolução do Conselho de Ministros n.º 11 -C/2015 (Plano Nacional de Gestão de Resíduos 2014 -2020);
 • Portaria n.º 187 -A/2014 — aprova o Plano Estratégico para os Resíduos Urbanos 2020;
 • Estratégia Nacional para o Mar 2013 -2020 (atualização a janeiro de 2015).
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Ação 6 — Regenerar recursos: água e nutrientes

Consumo — Resíduos, subprodutos e matérias -primas secundárias

Objetivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • Melhorar a eficiência hídrica; 
 • Aumentar a reutilização de água;
 • Melhorar a recirculação de nutrientes e da matéria orgânica pelos seus ciclos naturais. 
Setores -chave   . . . . . . . . . . . . . . . . . • Produção agrícola e agroindústria, silvicultura, pecuária, indústrias do mar, indústria química, indústria 

transformadora, água e saneamento (ciclo urbano, foco turismo), resíduos.
Papéis/Entidades a envolver . . . . . . • Entidades designadas pelo membro do Governo responsável pela área do ambiente: propor medidas de 

alteração legislativas com vista a garantir o desenvolvimento das atividades propostas; 
 • Entidades designadas pelo membro do Governo responsável pela área das autarquias locais, economia, 

do ambiente e da agricultura e floresta: propor medidas para a consolidação de abordagem nacional à 
bioeconomia; 

 • UMVI, APA, Entidade Reguladora dos Serviços da Água e Resíduos, DGAE, Instituto Português da Acre-
ditação, IAPMEI: desenvolver e acompanhar as atividades; 

 • Direção -Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural: promover medidas, nomeadamente junto do 
setor pecuário, com vista à prossecução dos objetivos desta ação, com a devida salvaguarda dos recursos 
naturais; 

 • ADENE: elaboração de requisitos para o sistema de rotulagem e certificação acreditada de eficiência 
hídrica; 

 • FCT, ANI: explorar o desenvolvimento de programas de investigação e inovação (I&I) para uso eficiente 
da água e utilização eficiente de nutrientes;

 • Laboratório Nacional de Engenharia Civil (LNEC): explorar o desenvolvimento de novas tecnologias para 
utilização de águas residuais tratadas;

 • Direção -Geral da Saúde: acompanhamento e salvaguarda de proteção de saúde pública;
 • Águas de Portugal, PPA — Parceria Portuguesa para a Água, PPS — Parceria Portuguesa para o Solo: acom-

panhamento das atividades;
 • Planificadores dos recursos hídricos, gestores das bacias hidrográficas e os do setor da água, as associações 

de regantes, ANMP, entre outros: aplicar, com as devidas salvaguardas, o apresentado no documento de 
orientação;

 • Associações industriais: apoio e participação no desenvolvimento das ações previstas no setor industrial.
Orientações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Uso e consumo:

 • Promoção da eficiência hídrica no setor urbano (edifícios residenciais e de serviços), setor agrícola e 
industrial: p. ex. guias de eficiência hídrica para os vários setores, simplificados, de melhores técnicas 
disponíveis, formação em eficiência hídrica e desenvolvimento de ferramentas de apoio à contabilização 
e gestão de consumos (p. ex. calculadora da água);

 • Desenvolvimento de sistema de rotulagem e certificação acreditada de eficiência hídrica;
 • Estabelecimento de objetivos por região hidrográfica para eficácia de volume captados vs utilizados, 

com metas de sustentabilidade;

 Reutilização:

 • Promover a integração da reutilização de água no planeamento e gestão de recursos hídricos conforme 
previsto nas «Guidelines on Integrating Water Reuse into Water Planning and Management in the con-
text of the WFD», com adoção de melhores práticas e apoio à inovação e investimento, promovendo a 
proteção da saúde pública e ambiente; 

 • Apoiar o desenvolvimento de sinergias e/ou tecnologias para obtenção de requisitos mínimos de reutili-
zação (articulação com Ação 7, agendas regionais); 

 • Propor campanhas de sensibilização para a reutilização de águas, envolvendo grupos de interesse prin-
cipais (articulação com Ação 3);

 Regeneração:

 • Desenvolver esforços para a promoção de biotecnologias para a extração e reutilização de nutrientes e 
compostos, privilegiando a hierarquia de utilização de materiais residuais e o valor acrescentado (eco-
nómico e ambiental) do produto derivado, p. ex. biorefinação de efluentes industriais/domésticos para 
extração de fósforo/azoto, produção de composto, e/ou produção de fertilizantes orgânicos e bioenergia 
a partir de efluentes pecuários;

 • Promover acordos voluntários para superar obstáculos para a promoção de reutilização de água, uso de 
materiais extraídos e produção/utilização de composto como fertilizante;

 • Promover a agricultura biológica e práticas de agricultura sustentável como veículo para a aceleração da 
regeneração de nutrientes e uso eficiente da água.

Nível de progresso   . . . . . . . . . . . . . • Aprovada a Estratégia Nacional para a Agricultura Biológica (Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 110/2017, de 27 de julho).

ODS/UE/PT   . . . . . . . . . . . . . . . . . . • ODS 6.4: gestão sustentável da água potável e do saneamento para todos; 
 • ODS 12.2: até 2030, alcançar gestão sustentável e uso eficiente dos recursos naturais; 
 • ODS 14.2 — Proteger a vida marinha/gerir de forma sustentável e proteger os ecossistemas marinhos;
 • UE: plano de ação para a economia circular, reutilização de água, plano bioeconomia;
 • PT: PNUEA: 15 % Indústria; 35 % agricultura; 20 % urbano (nacional), metas PENSAAR 2020.
Indicadores complementares . . . . . . • N.º de ações de divulgação do documento de orientação.
 • N.º de diretrizes adotadas;
 • N.º de ações de sensibilização e respetivo impacto. 
Referências   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • Diretiva Quadro da Água (Diretiva n.º 2000/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro 

de 2000);
 • Resolução do Conselho de Ministros n.º 113/2005, de 6 de junho — aprova o Plano Nacional para o Uso 

Eficiente da Água;
 • Lei da Água (Lei n.º 58/2005 de 29 de dezembro);
 • CIS — Common implementation strategy for the Water Framework Directive and the Floods Directive 

(2016). Guidelines on Integrating Water Reuse into Water Planning and Management in the context of 
the WFD; 



6584-(68)  Diário da República, 1.ª série — N.º 236 — 11 de dezembro de 2017 

 • Decreto -Lei n.º 276/2009, de 2 de outubro — valorização agrícola de lamas de ETAR;
 • Portaria n.º 631/2009, de 9 de junho, relativa à gestão de efluentes de atividades pecuárias;
 • Comissão Europeia (2012). Innovating for Sustainable Growth: a Bioeconomy for Europe (em revisão).

Ação 7 — Investigar e inovar para uma economia circular

Conhecimento

Objetivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • Definição de áreas de investigação e inovação chave para a aceleração da economia circular em Portugal; 
 • Definir, desenvolver e potenciar competências para as áreas identificadas;
 • Identificar e potenciar redes de conhecimento em economia circular.
Setores -chave   . . . . . . . . . . . . . . . . . • Transversal, com foco de I&I em: design e desenvolvimento de novos produtos, processos e serviços (no-

vos ou melhorados); gestão sustentável dos ciclos de recursos, governação e territórios circulares, novos 
modelos de negócio, comportamento e consumo.

Papéis/Entidades a envolver . . . . . . • Entidades designadas pelo membro do Governo responsável pela área da ciência e tecnologia: desenvolvi-
mento da agenda de I&I e utilização na tomada de decisão ao nível internacional e como identificador de 
desafios e oportunidades para Portugal em I&I na área da economia circular;

 • Peritos (academia, setor empresarial, setor público): desenvolvem o conteúdo da agenda, tendo por base 
uma abordagem bottom -up associada à sua experiência e competências em matéria de promoção e opera-
cionalização do uso eficiente e produtivo de recursos;

 • Entidades designadas pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas da economia, ambiente, agricul-
tura, florestas e desenvolvimento rural e mar: apropriação das agendas de I&I como elementos orientadores 
para a definição de políticas de apoio;

 • FCT, Gabinete de Promoção do Programa Quadro de I&DT — GPPQ, ANI, IAPMEI: apoio à identificação 
e estabelecimento da comunidade de I&I, projetos de aceleração para economia circular.

Orientações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • Definição de agenda de I&I de longo prazo (até 2030), através de um processo consultivo envolvendo 
peritos de vários domínios do sistema económico nacional, p. ex. instituições de ensino superior, centros 
de investigação, centros tecnológicos, empresas; 

 • Apresentação e divulgação da agenda de I&I, com vista à identificação de pontes entre as políticas atuais 
e em desenvolvimento que possam reforçar os objetivos da agenda, bem como workshops para discussão 
pública;

 • Mapeamento e promoção de projetos de I&I em economia circular, partindo da análise e levantamento 
de projetos financiados via FCT, Horizonte 2020, Programa LIFE, portal ECO.NOMIA, Portugal 2020, 
beneficiários de crédito fiscal no âmbito do SIFIDE, e apoiados via Fundo Ambiental e FITEC (articulação 
com Ação 3);

 • Dinamização do setor de investigação e inovação em economia circular, para disseminação dos objetivos 
da agenda e PAEC, nomeadamente:

 • Promover a integração de unidades de I&I no desenvolvimento de soluções a desafios identificados nas 
ações do PAEC (p. ex. conceção ecológica e reparação, circuitos curtos de produção e consumo, matérias-
-primas secundárias, regeneração de recursos hídricos, entre outros) (articulação com Ação 1, 4, e 6);

 • Promover a interação com os CoLab direcionados para a Economia Circular e centros tecnológicos no 
sentido de apoiar o desenvolvimento de metodologias e critérios associados a subprodutos da indústria 
(articulação com Ação 5);

 • Apoiar o desenvolvimento de competências e de soluções em contexto intersetorial e regional (articulação 
com agendas setoriais e regionais); 

 • Promover a transferência de conhecimento entre entidades (p. ex. criação de espaços colaborativos de 
partilha de conhecimento entre academia e empresas) — (articulação com Ação 3).

Nível de progresso   . . . . . . . . . . . . . • Agenda de Investigação e Inovação encontra -se em desenvolvimento (horizonte da agenda — 2030).
ODS/UE/PT   . . . . . . . . . . . . . . . . . . • ODS 8.2: mais produtividade por via da inovação;
 • ODS 9: indústria, inovação e infraestrutura;
 • ODS 12.2, 12.5, 12.6: inovação para a produtividade de recursos e sustentabilidade nas empresas;
 • ODS 14.2,8: proteger a vida marinha;
 • ODS 15.2,.3,.9,.10: proteger a vida terrestre;
 • UE: alinhamento com Inovação, Investimento e Monitorização do pacote de Economia Circular.
Indicadores complementares . . . . . . • N.º de ações de divulgação do documento de orientação;
 • N.º de diretrizes adotadas;
 • N.º de ações de sensibilização e respetivo impacto;
 • Número e investimento em Projetos I&I direcionados para economia circular;
 • Número de bolsas de doutoramento, pós doutoramento e contratos no âmbito do emprego científico.
Referências   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • Compromisso com o Conhecimento e a Ciência: Compromisso com o Futuro (Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 32/2016, de 3 de junho);
 • Programa Nacional de Reformas: inovação na economia portuguesa;
 • Comissão Europeia, 2017, Industrial policy strategy: investing in a smart, innovative and sustainable 

industry. Disponível em: http://ec.europa.eu/growth/content/state -union -2017 -%E2 %80 %93 -industrial-
-policy -strategy -investing -smart -innovative -and -sustainable_en 

 3.3 — Ações meso
A definição de agendas setoriais parte de uma análise 

realizada pelo grupo interministerial ao contexto econó-
mico português, para a identificação de setores chave 
para a aceleração da economia circular: intensivos em 
materiais, cariz exportador e impacto relevante no consu-
midor. No entanto, é expectável que, com a consolidação 
do trabalho do Grupo de Coordenação do PAEC e a en-

volvência das restantes entidades, possam ser sinalizados 
outros setores ou áreas de intervenção, como por exemplo, 
as indústrias ligadas ao mar, a energia, os transportes e 
logística, a indústria transformadora, entre outros. É de-
sejável que agendas desta natureza sejam desenvolvidas 
por todos os setores e que, sempre que possível, sejam 
disseminadas e discutidas no âmbito da plataforma suge-
rida pelo PAEC.
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A estrutura das agendas não deve ser fechada. Serve para 
iniciar a discussão entre os grupos de interesse para estabe-
lecer as condições e ações a desenvolver, e acompanhar a 
evolução do conhecimento nesta matéria (p. ex. ferramen-
tas, serviços, novos produtos, tecnologias).

No PAEC são detalhadas propostas de orientação para 
duas agendas em particular, a da construção e das compras 
públicas, por serem áreas em que estão a ser reunidas as 
condições — políticas, envolvimento de grupos de in-
teresse, investimento — ou existe já trabalho associado 
(p. ex. Projeto ECOPOL sobre políticas públicas de su-
porte à eco -inovação) para introduzir a discussão destas 
matérias e avançar no curto prazo para ações. No entanto, 
avança -se também com sugestões de agenda para outros 
três setores: turismo, têxtil -calçado e distribuição e retalho. 
Esta estrutura pode ser considerada como um primeiro 
passo à chamada para a constituição de «acordos circula-
res» para abordar desafios particulares.   

Tabela 5 — Proposta de ações para setores -chave 

 Tabela 6 — Proposta de agenda de transição para o setor da construção 

Ambiente construído: mais eficiência e produtividade material

Objetivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • Aumentar a introdução de matérias -primas secundárias na economia; 
 • Diminuir a produção de resíduos; 
 • Reduzir a procura de matérias -primas (primárias); 
 • Diminuir a emissão de gases com efeito de estufa; 
 • Reduzir o consumo de água.
Setores -chave   . . . . . . . . . . . . . . . . . • Agentes do setor: fabricantes de material de construção, donos de obra (p. ex. entidades públicas, municí-

pios, empresas públicas), empresas de remodelação, de demolição, de construção, e projetistas, designers 
e arquitetos; 

 • Municípios, utilizadores do ambiente construído;
 • Operadores de gestão de resíduos de construção e demolição — RCD;
 • Empresas da distribuição.
Papéis/Entidades a envolver . . . . . . • Entidades designadas pelo membro do Governo responsável pela área de ambiente (reabilitação urbana, 

resíduos, ordenamento do território), planeamento e infraestruturas, ciência e tecnologia, economia: de-
senvolvimento de instrumentos de política, investimento;

 • Municípios e/ou associações de municípios: colaboração no desenvolvimento de ações locais; 
 • Institutos públicos com foco no imobiliário, engenharia civil (LNEC): apoio na definição de critérios de 

circularidade em obras públicas, normas técnicas para materiais a partir de RCD;
 • Laboratórios, instituições de ensino superior e centros tecnológicos nas áreas da arquitetura, do design, e 

construção (engenharia e materiais);
 • Associações industriais e técnicas, incluindo clusters de competitividade, resíduos e imobiliárias e media-

dores imobiliários;
 • Empresas: fabricantes materiais, componentes, gabinetes engenharia & arquitetura. 
Orientações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Conceção:

 • Reabilitar e usar: protocolos de incentivo à reutilização de componentes, materiais recuperados ou 
reciclados, desenvolvimento e/ou utilização de passaportes de materiais, promoção do uso de espaço 
construído «em vazio» (público e/ou privado); 

 • Construção circular: infraestruturas públicas e privadas como projetos demonstradores da aplicação 
de soluções circulares (p. ex. reutilização de componentes, rótulo ecológico, guias de desconstrução, 
declarações ambientais de produto, abordagem cradle -to -cradle);

 Fabrico:

 • Promoção da eficiência de recursos na cadeia de valor: guias de boas práticas, planos de uso eficiente 
de recursos, sistemas de logística inversa, incentivo à segregação, incentivo à adoção de abordagens 
EMAS; 

 • Promoção da incorporação de RCD na produção de materiais de construção: p. ex. protocolos LNEC; 

 Reutilização e reciclagem:

 • Divulgação do protocolo europeu «EU Construction & Demolition Waste Protocol» e projetos piloto 
para a sua aplicação;

 • Reutilização de componentes de obra: acordos entre municípios, empresas e gabinetes para: i) armaze-
namento de componentes retirados de obras de demolição/reabilitação; ii) critérios para manutenção; 
iii) catalogação e referenciação; iv) divulgação.

 • Revisão legislativa: p. ex. regime geral de gestão de resíduos, taxa de gestão de resíduos para RCD, registo 
SILIAMB na renovação de alvarás, planos de obras, protocolos de qualidade, entre outros; 

 Transversal:

 • Diferenciação positiva para empresas que estabeleçam acordos voluntários com o Estado nesta matéria.

Nível de progresso   . . . . . . . . . . . . . • EEA Grants — Mecanismo Financeiro do Espaço Económico Europeu, com área temática para a Economia 
Circular — Construção (em progresso).
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ODS/UE/PT   . . . . . . . . . . . . . . . . . . • ODS 9.4: infraestruturas resilientes, promover a industrialização inclusiva e sustentável e fomentar a 
inovação; 

 • ODS 12.2, 12.4 até 12.8: Consumo e produção sustentável;
 • UE: Plano de ação para a economia circular: RCD; 
 • PT: Meta 70 % para a preparação para reutilização e reciclagem de resíduos.
Indicadores complementares . . . . . . • N.º de acordos voluntários assinados e setores abrangidos;
 • N.º de guias desenvolvidos;
 • N.º de iniciativas de reutilização; 
 • N.º de protocolos de qualidade desenvolvidos (materiais a partir de RCD);
 • N.º de projetos que integram design inteligente;
 • Taxa de cumprimento da obrigatoriedade de utilização de pelo menos 5 % de materiais reciclados em 

empreitadas de construção ao abrigo do Código dos Contratos Públicos.
Referências   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • Diretiva Quadro dos Resíduos (Diretiva n.º 2008/98/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de 

novembro) e Regime Geral de Gestão de Resíduos (Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro); 
 • Regime Jurídico da Urbanização e Edificação;
 • Código dos Contratos Públicos (Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro).

 Tabela 7 — Proposta de agenda de transição para as compras públicas ecológicas 

Compras públicas ecológicas (e circulares)

Objetivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • Promover a eficiência no uso de materiais; 
 • Promover a retenção de valor dos materiais;
 • Redução de custos; 
 • Redução de impactes ambientais;
 • Dinamizar o mercado para produtos e serviços circulares inovadores (compras públicas como living lab 

de soluções circulares). 
Setores -chave   . . . . . . . . . . . . . . . . . • Administração direta e indireta;
 • Setor empresarial do Estado;
 • Fornecedores (p. ex. através de associações industriais e empresariais).
Papéis/Entidades a envolver . . . . . . • Entidades designadas pelo membro do Governo responsável pela área de ambiente: reabilitação urbana, 

resíduos, coordenação grupo trabalho de compras públicas ecológicas;
 • Entidades designadas pelo membro do Governo responsável pela área do planeamento e infraestruturas: de-

senvolvimento e coesão, infraestruturas — construção, imobiliário, contratos públicos;
 • Entidades designadas pelo membro do Governo responsável pelas áreas de finanças, da saúde: serviços 

partilhados da administração pública;
 • Entidades designadas pelo membro do Governo responsável pelas áreas do trabalho, solidariedade e segu-

rança social: serviços partilhados, experiência acumulada;
 • Entidades designadas pelo membro do Governo responsável pelas áreas da ciência, tecnologia e ensino 

superior, economia: envolvimento da indústria e sistemas de inovação, investimento;
 • Autoridade da Concorrência, Instituto Nacional de Estatística — INE;
 • Empresas produtoras de soluções produto -serviço -tecnologia a testar;
 • Municípios/Associações de municípios — colaboração no desenvolvimento de ações locais.
Orientações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • Estrutura de suporte ao desenvolvimento colaborativo de soluções que adotem princípios de circularidade, a 

sua experimentação, e monitorização dos impactes ambientais e económicos face a alternativas tradicionais, 
envolvendo os intervenientes na cadeia de valor (p. ex. através de acordo circular);

 • Em setores prioritários — p. ex. construção — antecipar oportunidades, barreiras e riscos estabelecendo 
critérios que promovam a circularidade dos recursos envolvidos, p. ex. aquando beneficiário de fundos 
públicos;

 • Analisar a integração de critérios de promoção da circularidade de recursos na lista de bens e serviços 
prioritários estabelecida no âmbito dos Grupos de Trabalho da Estratégia Nacional de Compras Públicas 
Ecológicas — ENCPE 2020, desenvolvendo check -lists para auxiliar no processo de seleção; 

 • Prever a bonificação associada a produtos ou serviços que incorporem estes princípios no contexto das CPE, 
p. ex. certificação acreditada e rotulagem ecológica, abordagem cradle -to -cradle, acordos voluntários com 
fornecedores para a aplicação desses princípios;

 • Analisar a ampliação das bonificações no âmbito do SIFIDE, nomeadamente sobre projetos de I&D resultantes 
de iniciativas de compra pública qualificada como inovadora, incluindo inovação em fase pré -comercial, 
em parceria com o IMPIC;

 • Prever a recolha de informação no Portal Base para avaliar a introdução destes requisitos e respetivos 
impactos, e parceria com INE para estrutura de monitorização;

 • Interação com grupo de trabalho de Contratação Pública da Coligação para o Crescimento Verde para 
avaliar o progresso da transição;

 • Articular com o Grupo de Acompanhamento e Monitorização — GAM da ENCPE 2020 a competência de 
monitorização do ENCPE 2020;

 • Disseminação de conhecimento sobre compras públicas circulares, casos de sucesso/boas práticas, 
nomeadamente: Estudo de Benchmarking de Compras Publicas Circulares do Conselho de Ministros dos 
Países Nórdicos (2017), Critérios GPP para TIC, estradas, edifícios de escritórios da Comissão Europeia 
(2016, 2017);

 • Desenvolvimento, em articulação com o GAM ENCPE 2020, de workshops dirigidos às entidades públicas, 
incluindo municípios, quadros dirigentes e intermédios, para formação em compras públicas ecológicas 
e circulares.

Nível de progresso   . . . . . . . . . . . . . • Estratégia Nacional de Compras Públicas Ecológicas 2020.
ODS/UE/PT   . . . . . . . . . . . . . . . . . . • ODS 12: Consumo e produção sustentável;
 • UE: Plano de Ação: Compras públicas;
 • PT: Administração direta e indireta: 60 % dos procedimentos pré -contratuais públicos de aquisição de bens 

e serviços e respetivos montantes financeiros incluem critérios ambientais;
 • Setor Empresarial do Estado: 40 % dos procedimentos pré -contratuais públicos de aquisição de bens e 

serviços e respetivos montantes financeiros incluem critérios ambientais. 
Indicadores complementares . . . . . . • N.º de produtos/serviços abrangidos por critérios de circularidade;



Diário da República, 1.ª série — N.º 236 — 11 de dezembro de 2017  6584-(71) 

 • N.º de boas práticas identificadas e disseminadas;
 • Impacto ambiental e económico: redução de emissões, resíduos, custos vs. opção tradicional.
Referências   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • Estratégia Nacional de Compras Públicas Ecológicas 2020 (ENCPE 2020), aprovada pela Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 38/2016, de 29 de julho;
 • Despacho n.º 2568/2017 — Operacionalização da ENCPE 2020;
 • Comissão Europeia, 2017, Public procurement for a Circular Economy. Disponível em: http://ec.europa.

eu/environment/gpp/pdf/Public_procurement_circular_economy_brochure.pdf 

 3.4 — Ações micro
De modo a entender como a economia circular está 

a ser abordada por cada uma das regiões, foi solicitada 
informação às Comissões de Coordenação e Desenvol-
vimento Regional de Portugal continental sobre como as 
regiões perspetivam setores e projetos chave para econo-
mia circular no seu território, e que iniciativas já foram 
desencadeadas. A informação submetida demonstrou que 
existe espaço para fomentar a coordenação, interação e 
colaboração mais eficaz na promoção da economia circular, 
por exemplo através de projetos -âncora a partir dos quais 
se possam multiplicar projetos subsequentes.

O desenvolvimento de agendas regionais deve ser um 
ponto de partida para a colaboração nesta matéria, esti-
mulando a troca de conhecimento, a formação de redes 
colaborativas (empresariais, científicas ou outras), projetos 
conjuntos e definição de mecanismos de investimento 
coordenados. Devem ser por isso acauteladas ações de 
sensibilização e envolvimento dos vários grupos de inte-
resse, em torno dos tópicos dessas agendas.

São identificadas quatro áreas «âncora», isto é, temas de 
convergência nacional e regional em matéria de aceleração 
para a economia circular, que podem ser trabalhadas em 
conjunto, e que permitem a preservação das especificida-
des socioeconómicas de cada região. No entanto, outras 
âncoras podem ser consideradas, como sejam os portos, 
áreas industriais e de logística, entre outros. Estes temas 
devem ser trabalhados com as entidades locais (p. ex. CIM, 
autarquias, grupos comunitários) não só enriquecendo a 
agenda, dotando -a de um cariz local, mas também como 
meio de incentivar o desenvolvimento e adaptação de 
orientações a esse nível.

Cada tema está interrelacionado para permitir maior 
eficiência na combinação de instrumentos normativos,   

económicos e voluntários orientados para a sua execução. 
Adicionalmente, e sempre que possível, é pertinente fazer 
a ligação com outros instrumentos enquadradores como 
por exemplo o PNPOT, atualmente em curso, a Estratégia 
Cidades Sustentáveis 2020 ou a Estratégia para o Aumento 
da Competitividade Portuária.

Tal como no caso das agendas setoriais, é detalhada uma 
das agendas micro em particular (Zonas Empresariais Res-
ponsáveis — ZER), por se considerar que existe já trabalho 
desenvolvido a nível governativo e experiência acumulada 
para avançar com maior detalhe nesta proposta.

Tabela 8 — Proposta de âncoras para agendas regionais 
de transição 

 Tabela 9 — Proposta de agenda de transição para as ZER 

Zonas empresariais responsáveis — ZER

Objetivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • Promoção de iniciativas de simbiose industrial entre as empresas industriais dos setores -chave sediados 
em ZER;

 • Promoção da instalação de empresas em ZER;
 • Promoção da reconversão de áreas de acolhimento empresarial em ZER;
 • Contribuir para a elaboração de Roteiros de Economia Circular em aglomerados industriais;
 • Contribuir para a elaboração de Planos Regionais de Simbiose Industrial.
Setores -chave   . . . . . . . . . . . . . . . . . • Transversal (empresas interessadas em colocalização);
 • Entidades gestoras de ZER já existentes e interessadas em desenvolvimento;
 • Entidades gestoras de parques industriais.
Papéis/Entidades a envolver . . . . . . • IAPMEI: entidade licenciadora de ZER e promotora de simbioses industriais pelos setores e empresas 

industriais;
 • Entidades gestoras parques industriais: dinamização das simbioses internas entre as empresas localizadas nas 

ZER; identificação e execução das medidas de utilização racional de recursos; promoção de certificações 
acreditadas condutoras de economia circular (p. ex. ISO, EMAS, etc.);

 • DGAE, IAPMEI, AIP: dinamização de ações de sensibilização e educação ambiental; contribuição na 
elaboração de agendas de economia circular e/ou planos regionais de simbioses industriais;

 • AIP, outras associações industriais e empresariais: identificação e divulgação de oportunidades de negó-
cio, no contexto de simbiose industrial, em redes de cooperação empresarial; apoio no enquadramento e 
elaboração de candidaturas nas medidas de financiamento vigentes; formação e qualificação de técnicos 
ZER (em parceria com IAPMEI);

 • Municípios/Associações de municípios: colaboração no desenvolvimento de ações locais; 
 • Outras entidades envolvidas (Públicas, Associações Empresariais, Infraestruturas Tecnológicas, outras): a 

especificar oportunamente.
Orientações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • Ações de informação e sensibilização das empresas para o tema da economia circular e das simbioses 

industriais;
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 • Levantamento das oportunidades de simbioses industriais entre empresas sediadas e ou a sediar em ZER e 
outros espaços de acolhimento empresarial;

 • Recolha de exemplos de boas práticas de simbioses industriais no contexto da UE e internacionais e reali-
zação de evento com entidades externas relevantes;

 • Identificação de barreiras à concretização de simbioses industriais em ZER e sua eliminação, incluindo a 
eventual adaptação da legislação pertinente;

 • Formação de técnicos qualificados para dinamização dos processos de simbiose em ZER;
 • Contribuição na elaboração de «Roteiros de Economia Circular» para aglomerados industriais/áreas de 

acolhimento empresarial e na elaboração das agendas regionais.
 • Disseminação de resultados.
Nível de progresso   . . . . . . . . . . . . . —
ODS/UE/PT   . . . . . . . . . . . . . . . . . . • ODS: 8, 9,11, 12 e 17;
 • UE: Plano de ação economia circular (vertente inovação, resíduos, matérias -primas secundárias, eficiência).
Indicadores complementares . . . . . . • Número de simbioses industriais/Número de empresas industriais instaladas em ZER;
 • Quantidades de materiais e energia transacionados entre empresas/número de empresas industriais em 

ZER envolvidas;
 • Poupanças nos consumos (ton, kW) e correspondente poupança económica associada à utilização eficiente 

de recursos.
Referências   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • Decreto -Lei n.º 169/2012, de 1 agosto — Aprova o SIR — Sistema da Indústria Responsável;
 • Programa Nacional de Reformas;
 • Decreto -Lei n.º 42 -A/2016, 12 de agosto e Despacho n.º 538 -B/2017 — Fundo Ambiental;
 • Acordo de Parceria PT 2020, COMPETE 2020 e PO Regionais;
 • Regulamento UE n.º 1293/2013 (Programa LIFE);
 • Estratégia Nacional de Educação Ambiental;
 • Comissão Europeia, Moving towards a circular economy with EMAS. Disponível em: http://ec.europa.

eu/environment/emas/pdf/other/report_EMAS_Circular_Economy.pdf

 4 — Calendário
O calendário apresentado é indicativo e não exaustivo, 

uma vez que está sujeito à calendarização própria associada 
aos vários instrumentos referidos (p. ex. ENEA, ENCDA), 
bem como pela calendarização das orientações, tal como 
será desenhada pelo Grupo de Coordenação a ser criado. 
Está também sujeito ao calendário das ações traçadas pela 
UE no âmbito do seu plano de ação.

Neste contexto, selecionaram -se as orientações que, no 
ponto de vista do modelo de governação e de instrumentos 
desenvolvidos pelo Ministério do Ambiente nesta maté-
ria já estão previstas. Este cronograma será densificado 
em articulação com as áreas governativas envolvidas na 
prossecução deste plano, consolidando a ação conjunta 
nesta matéria.

Tabela 10 — Cronograma provisório 

  

 5 — Participação pública
Procedeu -se à abertura de um período de participação 

pública, com início a 9 de junho e término a 2 de outubro 
de 2017. O documento «Liderar a Transição: plano de 
ação para a economia circular em Portugal 2017 -2020» foi 
disponibilizado para consulta no Portal Participa (participa.
pt), tendo sido amplamente divulgado através do Portal 
ECO.NOMIA e iniciativas relacionadas, como sejam os 
workshops ECO.NOMIA, e também através dos canais de 
comunicação do Ministério do Ambiente.

No âmbito da participação pública, tendo por objetivo 
promover um maior envolvimento de todos os públicos 
interessados e prestar esclarecimentos relativamente ao 
processo de elaboração do PAEC, foram realizadas três 
sessões de esclarecimento, nomeadamente: 

 Tabela 11 — Calendário das sessões
públicas de discussão 

Local Data

Aveiro   . . . . . . . . . . . . . . Universidade de Aveiro . . . 8/9/2017
Arcos de Valdevez . . . . . Auditório da IN.CUBO . . . 15/9/2017
Évora . . . . . . . . . . . . . . . Auditório da CCDR -Alentejo 25/9/2017

 Neste contexto, foram ainda promovidos debates es-
pecíficos enquadrados em diferentes iniciativas, como o 
debate no quadro do workshop «ECO.BIO», organizado 
pela área governativa do Ambiente, a 21 de junho, ou o 
«Ponto de Encontro» dedicado ao PAEC, organizado pela 
agência Lisboa E -Nova, a 26 de setembro. Este tema foi, 
ainda, objeto de inúmeras tomadas de posição pública, 
quer através dos órgãos de comunicação social, quer das 
redes sociais.

No período de participação pública, foram recebidas 
diversas exposições com origem em entidades e particu-
lares. Após análise das entradas recebidas e expurgados os 
falsos -positivos (p. ex. particulares que, por lapso, utiliza-
ram o portal Participa para outros fins que não o contributo 
para consulta pública, envio de contributos em duplicado), 
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foram registadas as participações das seguintes tipologias 
de entidades, de acordo com a tabela seguinte:

Tabela 12 — Tipologias de entidades presentes 
na consulta pública 

Tipologia das Participações Total de entidades 
por tipologia

Setor público, incluindo administração local   . . . . . . 15
ONGA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Associações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
Organizações representativas de classes profissionais 1
Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Academia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Particulares   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Total   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38

 As sessões públicas de esclarecimento contaram com 
uma média de 100 participantes por sessão, sendo que todas 
as sessões contaram com um painel de debate com 2 a 3 es-
pecialistas de diversas tipologias de entidades. As sessões 
tiveram também espaço para perguntas dos participantes, 
em regime de comentário e contributos abertos.

Nos diferentes espaços de participação sobre o PAEC, 
evidenciou -se o reconhecimento da pertinência do docu-
mento e da sua discussão pública e participada. Salientou-
-se a estrutura e abordagem adequada e a abrangência 
da sua aplicação, nomeadamente o alinhamento com os 
objetivos do Plano de Ação para a Economia Circular 
da Comissão Europeia, a abordagem multinível (à qual 
foi dada particular relevância), a visão desafiante mas na 
direção certa e a procura do envolvimento continuado, 
alargado e diverso de entidades na sua construção. Foi 
também visto como positivo a abordagem do PAEC en-
quanto documento informativo para os agentes, quer do 
ponto de vista dos conceitos, mas também pelos casos de 
estudo apresentados, sugestões direcionadas para arranque 
dos trabalhos e compilação das soluções de financiamento 
existentes neste momento.

Dos vastos contributos providenciados pelas entidades 
participantes, foi possível distinguir três grandes preocu-
pações: i) a necessidade de definir metas associadas; ii) a 
necessidade de esclarecer alguns conceitos e denominações 
utilizadas e; iii) necessidade de um modelo de governação 
robusto que garanta a continuidade do trabalho necessário. 
Genericamente, a participação envolvida foi ajustadamente 
integrada no PAEC e nas ações e orientações propostas.
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pontos 1 das tabelas II dos artigos 2.º e ou 3.º, sem pre-
juízo do disposto na última parte da alínea a) do n.º 6.»

deve ler -se:
«9 — É cobrada uma única taxa pelo serviço de vis-

toria técnica às entidades que solicitem o licenciamento 
em simultâneo para as atividades a que se referem os 
pontos 1 das tabelas II dos artigos 2.º e ou 3.º, sem pre-
juízo do disposto na última parte da alínea a) do n.º 5.»

2 — No n.º 10 do artigo 1.º do Anexo, onde se lê:
«10 — Quando o fornecedor for simultaneamente 

titular das licenças previstas no ponto 1 da tabela do 
artigo 1.º, do ponto 1 da tabela II do artigo 2.º ou do 
ponto 1 da tabela II do artigo 3.º, em vez das taxas de 
renovação previstas no n.º 2 de cada uma das referidas 
tabelas, é liquidada apenas uma taxa por todas as reno-
vações, no valor de € 80, sem prejuízo do disposto na 
última parte da alínea a) do n.º 6.»

deve ler -se:
«10 — Quando o fornecedor for simultaneamente 

titular das licenças previstas no ponto 1 da tabela do 
artigo 1.º, do ponto 1 da tabela II do artigo 2.º ou do 
ponto 1 da tabela II do artigo 3.º, em vez das taxas de 
renovação previstas no n.º 2 de cada uma das referidas 
tabelas, é liquidada apenas uma taxa por todas as reno-
vações, no valor de € 80, sem prejuízo do disposto na 
última parte da alínea a) do n.º 5.»

3 — No n.º 10 do artigo 2.º do anexo, onde se lê:
«10 — À taxa de renovação do licenciamento pre-

vista no n.º 2 da tabela II é aplicável o disposto no n.º 11 
do artigo 1.º»

deve ler -se:
«10 — À taxa de renovação do licenciamento pre-

vista no n.º 2 da tabela II é aplicável o disposto no n.º 10 
do artigo 1.º»

4 — No n.º 15 do artigo 3.º do anexo, onde se lê:
«15 — À taxa de renovação do licenciamento é apli-

cável o disposto no n.º 11 do artigo 1.º»

deve ler -se:
«15 — À taxa de renovação do licenciamento é apli-

cável o disposto no n.º 10 do artigo 1.º»
Secretaria -Geral, 11 de dezembro de 2017. — A Secre-

tária -Geral Adjunta, Catarina Romão Gonçalves.
110987281 

 Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 43-A/2017
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do ar-

tigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 16 de 
janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de 
março, declara -se que a Portaria n.º 298/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 197, de 12 de outubro, 
saiu com as seguintes inexatidões que, mediante declaração 
da entidade emitente, assim se retificam:

1 — No n.º 9 do artigo 1.º do Anexo, onde se lê:
«9 — É cobrada uma única taxa pelo serviço de vis-

toria técnica às entidades que solicitem o licenciamento 
em simultâneo para as atividades a que se referem os 

 ECONOMIA

Decreto-Lei n.º 152-C/2017
de 11 de dezembro

O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurídica 
interna a Diretiva (UE) 2015/1513 do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, que altera 


